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SMDAHTASSANTOS-lffi

Rua Jose Dias de Medeiros, n° 416, Sala 03.

João XXIII-Caicó/RN
CEP: 59.300-000

CNPJ: 22.842.879/0001-51
I.E. 20.432.422-0

Telefone: (84) 9.9643-5217

PROPOSTA DE PREÇO

Ao município de Cacimba de Areia/PB

Obejeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS
FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos abaixo.

■ Preço (R$)Item I Descrição

jLocação DE PALCO DE GRANDE PORTE - descrição;
prestação de serviço em locação com montagem e|
desmontagem dê palco em box Truss medindo 18xm dei

boca de cena com 12m de profundidade - Sendo: área|
jtotal de 216 metros quadrados com pé direito de 10,00;
jmetros de altura sustentando teto em treliça q30,|
jcobertura. Vulcan/lona KP 1000 com tratamento UV,;
antichamas, formato 02 águas, com travamento em x e}
sustentação fixada ao chão, piso em módulos metálicosj
com chapas de compensado naval 20mm medindoi

l,00m ou 2,00m de altura do chão ao piso, forrado piso;

plástico de alta resistência, fabricado em plástico;
polipropileno de alta resistência, com acabamento| 01
antiderrapante e proteção antichamas, modulados emi
lOOcm X 25cm com 3,50 cm de espessura/ tendo umi

iperfeito ajuste entre as secções e permitindo umaj
superfície lisa, uniforme e sem desníveis possui rampasí
de encaixe para acabamento e acessibilidade e escada;
de acesso, uma área de serviço montada em fechamento!
medindo 10 x 5 metros com saída de emergência, (1)|
Houser mix 4x4 com cobertura em tenda e fechamento*

; Uníd. I Quant. I I Total (R$)
}

01 UND ; 6.890,000 6.890,000

nas laterais e fundos em plásticos transparentes,!
sustentação para o PA. (2) camarins tipo 11 medindo 4 x:
4 metros, estrutura em perfil de alumínio, padrão!

Octanorm, fechamento em painel. 	
Camarim - medindo mínimo 4x4 metros, com piso;4

Ipraticável revestido em carpete, fechado com placas de!

jchapa de aço, com pintura em bom estado de|
iconservação, cobertura formato pirâmide ou chapéu dei
bruxa, e com calhas para escoamento de água, com 01|
porta contendo cadeado. i

UND :1.890,000 7.560,00

02

i
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iTesteira de palco, em treliça de alumínio tipo q3o ou

qSo, com no mínimo 17 metros de largura (13 metros
de boca, 2 metros de lateral esquerda e 2 à/ietros de

03 lateral direira) e 14 metros de altura, as laterais 01 UND

compreendem molduras para painel de led, caixas de
,som e banners de patrocinadores, mínimo de 160
metros de treliça

:Grade de contenção - aço galvanizado (2 Metros
'Comprimento x 1,20 de altura

ÍLocação de fechamento - sendo placas Metálicas
individuais de 2,00mx2,00m.

jPRATlCAVEIS - praticáveis pantográficos com pés
! 06 jreguláveis, com dimensões de 2x1 cobertos com 12 UND
1 carpete.

3.500,00 3.500,00

! 04 50 UND 19,00 950,00 ;

; 05 ! 50 UND 40,00 ; 2.000,00 ;

200,00 2.400,00 i

07 Treliça De Alumínio Tipo Q30. 7.400,00 i200 METRO 37,00

PAVILHÃO - montado em grid tipo Q50 com cobertura
,em lona branca, ante chama medindo 13 x 26 metros,

itodas as despesas para montagem, desmontagem, 01 UND
instalação, alimentação, hospedagem e transporte por

jconta da contratada		

i 08 6.990,00 6.990,00

i

i37.690,00 ijTOTAL

Proposta valida por 60 dias.

Caicó/RN, 19 de Agosto de 2025.

^^andra Maria Dantas Santos

Empresária
CPF; 000.576.164-69

RG n® 001.414.307 SSP/RN
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ID PROJETOS E EVENTOS
DANTAS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI

CNPJ:29.153.200/0001 -66

INSC EST: 20.483.720-0

RUA JOSE ALVES DA SILVA, N° 366- BAIRRO BARRA NOVA
CAICÓ/RN

CEP: 59.300-000- FONE: 84 9 99607397

PROPOSTA

Ao Município de Cacimba de Areia/PB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS
FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos abaixo.

ITEM PRODUTO QTDA UND P.UNIT P.TOTAL

Iluminação De Médio Porte - com grid em
alumínio q30 até 80 metros, 12 placas de led de alta
p3 ou p5, com 12 beam 5r ou 9r, e 20 par led, console
conforme

paramontagem, desmontagem,instalação,alimentação
hospedagem e transporte por conta da empresa
contratada

01 01 UND 3.599,00 3.599,00
equipamento. Todas as despesas

Iluminação De Grande Porte I - 01 console de luz,

mesa DMX 2048 CANAIS, MA1/MA2 (OU
similares, com mesmo número de canais),

compatível com os equipamentos a seguir: 48 L
mpadas pares led racks dimmerbox, cada qual com
12 de 4kw, com filtros. 4 elipsoidal, de 750 watts com
zoom íris e faca. 06 Spots 1200, com controle dmx
e leds de 180° 12 Refletores Pares Led Rgb com
controle dmx e leds de 54. 42 moving head 9r ou
similar, tipo wash. 02 máquinas de íúmaça
controladas via dmx com ventiladores. 04 mini brut

de 06 1 mpadas dwe. 01 splitter (ou buffer) com
circuito microprocessado de gerenciamento de sinal,
com pelo menos 04 entradas e 16 saídas dmx 512

totalmente isoladas com 80 metros de alumínio q30
para ficção, 42 placas de led tipo p5 ou superior de
alta definição, todas as despesas para montagem,
instalação, alimentação, hospedagem e transporte
por conta da empresa
contratada.

02 01 UND 13.399,00 13.399,00

Locação De Equipamento De Som De Grande
Porte I - PA: 02 console digital 64 canais, 32
auxiliares, (podem ser digidesign) (pm5d) (cl5) ou

03 01 UND 13.387,00 13.387,00
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similares) 06 bandas de equalização paramétricas 06
processadores de efeitos, 02 processadores din
micos por canal, com resolução mínima de 48 khz.

01 multi cabo 74 vias para atender aos canais da
mesa e mais 08 vias para canais para auxiliares com
spliter, de 60mts. ou mais 01 processador de sistema
digital, estéreo, com duas entradas e 08 saídas com

multicabos exclusivo que atenda toda a necessidade
do equipamento. 02 equalizadores 31 bandas. 24
caixas de subwoofer com 02 falantes de 18, 1600

watts rms. 24 caixas acústicas tipo
Line array industrializadas com sistema íly de 02
OU 03 VIAS, OU equivalente, que reproduza no
mínimo 110 dba a 25 mts do palco, amplificação
compatível com o sistema cabeção de ac com SOmts.

no mínimo 01 aparelho de cd, que reproduz mp3 e
um aparelho de md. 01 intercomunicador entre as

mesas de pa e de monitor, fios e cabos para a ligação
de sistema monitor 01 console digital 56 canais com
pré- amplificadores com recall para todos os canais,
32 auxiliares, 08 matrix. 04 bandas de equalização
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02

processadores din mico por canal 12 canais de
equalização, 31 bandas operacionais com resolução
mínima de 48 khz. 01 processador de sistema digital,
estéreo com 02 entradas e 08 saídas para o side fill,
02 side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de

18 E 02 caixas de 03 vias (graves médios e graves e
médias altas). 12 caixas de monitor (02 falantes de
12 ou 15 + drive de 2) ou similar 02 caixas de sub

1x18 02 caixas com três vias (02 falantes de 15,
02 falantes de 6 e um driver de 02), 90 cabos
de microfones, 50 pedestais, 10 garras, 08 sub
multicabos de 12 vias, 52 microfones din micos, 10
microfones condensadores, 03 microfones sem fio

uhf. 12 direct box ativas e passivas, fios e
cabeamentos para ligação do sistema, distribuição
de energia co aterramento. acompanhar a (art)
de instalação da sonorização feita através do
engenheiros que faça
funcionários da empresa contratada conforme
resolução 218 DE 29/06/76 E N° 317 de
31/10/86 e lei federal 5.194/66 do conselho

regional de engenharia (crea) do brasil, todas as
despesa para montagem desmontagem e instalação,
alimentaçã hospedagem e transporte por conta da
empresa contratada, (obs) todo o material
pode ser igual ou similar (no caso de similar deverá

parte do quadro de
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passar por avaliação da contratante).

Locação de um (1) grupo gerador de energia - em
Container acústico silenciado parlata automática ou
manual com potência de 180 kva 380/220v
frequência de 60 hz, rotação de 1800 rpm,
equipamento com motor a diesel, turbinado, cabos

elétricos e ac com chave de ligação/reversão
aterramento de acordo com as normas técnicas sem

04 04 UND 2.500,00 10.000,00

regulador de velocidade eletrônico

Testeira de led outdoor alta definição P5: (12

placas) de led em alta resolução para uso externo
(tipo outdoor) p05mm ou com resolução física de
96x 96pixes, processador de vídeo (dvi, diária 2
hdmi, vga, sdi e rca), servidor de vídeo, main power,
bumper, cabos e acessórios, cabeamento e

operadores necessários para execução, com
computador compatível com os sistemas. 01
operador técnico e 01 auxiliar técnico., todas as

despesas para montagem e instalação, e
transporte por conta da empresa contratada.

05 01 3.639,00UND 3.639,00

TOTAL 44.024,00

Validade dapropost 150 dias.

Caicó/RN - 19/08/2025

CPFrj‘^086.3W374-04RG 002.477.237
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 16:16:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106730/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 19/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 81.714,00
Fontes de Recursos: Transferência Especial dos Estados (710), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS
FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 44.024,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Dantas Comercio E Servicos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.153.200/0001-66
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 37.690,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): S M Dantas Santos - Me
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 22.842.879/0001-51
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Não

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Não

Edital que deu origem à ARP Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa da contratação Não

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Não

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Dantas Comercio E Servicos Ltda Sim 5d6908fe3d14c9d80a969e2ebe129000

Proposta 2 - Proposta e Anexos - S M Dantas Santos - Me Sim 4c66f9cfc6c730dcf8749f73dced8e55

Publicações Não

Ratificação Não

Resposta da empresa fornecedora Não

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3235.D4E7.5FF2.4F96.F97A.0048.F279.1610. 
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AutenticaçãoInformado?Documento

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Não

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Não

João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Cacimba de Areia

CONTRATO N" 95/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CACIMBA DE
AREIA E A EMPRESA DANTAS COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba. Pessoa Jurídica de Direito

Público Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.*" 88, Centro, Cacimba
de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito
HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF n." 091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a

SERVIÇOS LTDA, CNPJ; 29.153.200/0001-66, com sede Rua José Alves da Silva, n" 366, Bairro Barra
Nova, Caicó- RN, CEP: 59.300-000, representado pelo Sr. Itaío Dantas, portador do CPF N": 086.345.374-04
e RG n": 002477237 SSP-RN, residente e domiciliado na Cidade de Caicó, Cep:593000-000, de ora em diante

denominada CONTRATADA, lendo em vista o que consta PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N" 01/2025 e em obseivância às disposições da Lei n" 14.133/2021, resolvem
celebrar o presente Tenno de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

empresa; DANTAS COMERCIO E

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

Ul. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE

CACIMBA DE AREIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo.

1.

2. CL.AUSULA SEGUNDA-DO PREÇO.

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil c Vinte e Quatro
Reais), conforme descrito a seguir:

P.UNIT P.TOTALQTDA UNDITEM PRODUTO

3.599,003.599,0006 01 UND

Iluminação De Médio Porte - com grid em

alumínio q30 até 80 metros, 12 placas de ied de alta

p3 ou p5, com 12 beam 5r ou 9r, e 20 par Ied, console
conforme equipamento. Todas as despesas
paramontagem,

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.
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Cacimba de Areia

desmontagem,instalação,alimentação hospedagem
e transporte por conta da empresa contratada

Iluminação De Grande Porte 1-01 console de
luz, mesa DMX 2048 CANAIS, MA1/MA2 (OU

de canais),

13.399,0013.399,00UND107

similares,

compatível com os equipamentos a seguir: 48 L
mpadas pares led racks dimmerbox, cada qual com
12 de 4kw. com filtros. 4 elipsoidal, de 750 watts
com zoom íris e faca. 06 Spots 1200, com controle
dmx e leds de 180** 12 Refletores Pares Led Rgb

com controle dmx e leds de 54. 42 moving head 9r

ou similar, tipo wash. 02 máquinas de fumaça
controladas via dmx com ventiladores. 04 mini brut

de 06 1 mpadas dwe. 01 splitter (ou buffer) com
circuito microprocessado de gerenciamento de
sinal, com pelo menos 04 entradas e 16 saídas dmx
512 toíalmente isoladas com 80 metros de alumínio

q30 para ficção, 42 placas de led tipo p5 ou
superior de alta definição, todas as despesas para
montagem, instalação, alimentação, hospedagem e
transporte por conta da empresa
contratada.	
Locação De Equipamento De Som De Grande
Porte I - PA: 02 console digital 64 canais, 32
auxiliares, (podem ser digidesign) (pm5d) (cl5) ou
similares) 06 bandas de equalização paramétricas

06 processadores de efeitos, 02 processadores din
micos por canal, com resolução mínima de 48 khz.
01 multi cabo 74 vias para atender aos canais da
mesa e mais 08 vias para canais para auxiliares
com spliter, de 60mts. ou mais 01 processador de
sistema digital, estéreo, com duas entradas e 08
saídas com multicabos exclusivo que atenda toda a
necessidade do equipamento. 02 equalizadores 31
bandas. 24 caixas de subwoofer com 02 falantes

de 18, 1600 watts rms. 24 caixas acústicas tipo
Line array industrializadas com	

com mesmo numero

13.387,0013.387,00UND0103

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
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Cacimba de Areia

sistema tly de 02 OU 03 VIAS, OU equivalente,

que reproduza no mínimo 110 dba a 25 mts do

palco, amplificação compatível com o sistema
cabeção de ac com 50mts. no mínimo 01 aparelho

de cd, que reproduz mp3 e um aparelho de md. 01
intercomunicador entre as mesas de pa e de

monitor, tios e cabos para a ligação de sistema
monitor 01 console digital 56 canais com pré-
ampliíicadores com recall para todos os canais, 32
auxiliares, 08 matrix, 04 bandas de equalizaçào

paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02

processadores din mico por canal 12 canais de
equalização, 31 bandas operacionais com

resolução mínima de 48 khz. 01 processador de

sistema digital, estéreo com 02 entradas e 08 saídas
para o side fill, 02 side fills com 02 sub woofer com
02 falantes de 18 E 02 caixas de 03 vias (graves

médios e graves e médias altas). 12 caixas de
monitor (02 falantes de 12 ou 15 + drive de 2) ou
similar 02 caixas de sub 1x18 02 caixas com três

vias (02 falantes de 15, 02 falantes de 6 e um

driver de 02), 90 cabos de microfones, 50

pedestais, 10 garras, 08 sub multicabos de 12 vias,
52 microfones din micos, 10 microfones

condensadores, 03 microfones sem fio uhf 12

direct box ativas e passivas, fios e cabeamentos
para ligação do sistema, distribuição de energia

co aterramento. acompanhar a (art) de
instalação da sonorização feita através do

engenheiros que faça

funcionários da empresa contratada confonne
resolução 218 DE 29/06/76 E N° 317 de
31/10/86 e lei federal 5.194/66 do conselho

regional de engenharia (crea) do brasil, todas as
despesa para montagem desmontagem e instalação,
alimentaçã hospedagem e transporte por conta da
empresa contratada, (obs) todo o material
pode ser igual ou similar (no caso de

parte do quadro de

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

Cacimba de Areia

similar deverá passar por avaliação da
contratante).

locação de um (1) grupo gerador de energia
— em Container acústico silenciado parlata

automática ou manual com potência de 180 kva

380/220V frequência de 60 hz, rotação de 1800
rpm, equipamento com motor a diesel,
turbinado, cabos elétricos e ac com chave de

ligaçào/reversào aterramento de acordo com as

normas técnicas sem regulador de velocidade
eletrônico

10.000,002.500,0004 UND17

3.639,003.639,00testeira de led outdoor alta detiniçao P5: (12

placas) de led em alta resolução para uso

externo (tipo outdoor) p05nim

resolução física de 96x 96pixes, processador de
vídeo (dvi, diária 2 hdmi, vga, sdi e rca),
servidor de vídeo, main power, bumper, cabos
e acessórios, cabeamento e operadores

necessários para execução, com computador

compatível com os .sistemas. 01 operador
técnico e 01 auxiliar técnico., todas as despesas

para montagem e instalação, e
tiansporte por conta da empresa contratada.
TOTAL

01 UND10

ou com

44.024,00

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Este contrato será executado sobre o regime de execução integral dos serxdços.2.3.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA.

O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até 31 de dezembro
de 2025, podendo ser prorrogável na fonna do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3.1.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, para o exercício de 2025, na
classificação abaixo: 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 13 392 1029 2056

1/10Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.

12

12



^.Wfgar^ ^
£ í

¥̂^V|
&i

■4» ’

aia^ot»S2>-

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba deAreia
í^Ofí A'»Êha>' ■

PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

5. CLAUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.2.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 Lei n" 14.133/2021.

5.4. Havendo eiTO na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iiiiciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para5.5,

pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos5.6.

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas.

5.8.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão5.10.

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentc, ate que se5.n.

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua siaiaçào de habilitação.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de5.11.1.

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
Justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.5.12.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE.

6.1. Os preços contratados serão fixos e iiTeajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data
do orçamento estimado.

6.2. O valor do contrato será fixo e iireajustável, porém poderá ser conigido auualmente mediante

requerimento da contratada, após o iníerregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base
a data da apresentação da proposta.

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12“ (décimo
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo
com a vigência do contrato.

6.4. Após a aplicação do reajuste nos teimos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e,

assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

6.5, Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fms de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO.

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçao de preços será de 5 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 5 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da
elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9,2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nào exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.

10.1 Nos termos do art. 117 Lei n“ 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nào implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei n"* 14.133/2021.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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10.4. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido
0 contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU,
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:lU.

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e
recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atiavés de
comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor con^espondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Temio de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de
validade;

11.2.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cornos artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato;
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11.2.4 - Reparar, coirigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;

11.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas
na legislação, confoime disposto no art. 93 da Lei n” 8.213/1991.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos seiviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecuçào total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846, de T de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administratívas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A naaireza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de progiama de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do ait. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de
Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste tenno será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso FV do item 13.2 deste tenno será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste tenno, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações
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cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmcnte devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do ail. 138 da
Lei n" 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Teimo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fomiahnente motivada nos autos de processo adminisúativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.4. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES.
É VEDADO À CONTRATADA:

14.

14.1.

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;
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14.1.3. IntciTompcr a cxccuçào contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n” 14.133/2021 e demais noimas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §1" da Lei n°
14.133/2021.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

CACIMBA DE AREIA/PB, 19 DE AGOSTO DE 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito - Contratante

Documento assinado digitalmente

rTAO-OOMiTAS

DaM: ig/oa/202b I5-í4:-S3-OÍOO

Verifique em https;/A'elider.iti.gov.br
goubr

DANTAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 29.153.200/0001-66

Empresa Contratada

9/10Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
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Testemunhas:

-CPF:1:

2: -CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 95/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO N,^ 01/2025

o

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n

08.874 984/0001-41 EA EMPRESA DANTAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
29.153.200/0001-66.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE
APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE

AREIA.

VALOR GLOBAL: R$ 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil e Vinte e Quatro Reais)

VIGÊNCIA: 19/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 19 de agosto de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
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060929084-33

Valor: RS 19.996,50
- COOPERATIVA AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.421.952/0001-60

Valor: RS 98.984,10
- COOPERATIVA COAFAM CARIRI.

32.551.912/0001^8

Valur: RS 97.750,00
- OSVALDO ALBINO SANTIAGO.

053104524-27

Valor: RS 166.218,10

Complementar n" 123/06; e legislação peilinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Bemardino Batista - PB, 19 de agosto dc 2025.

ANTONIO DUARTE DE UMA

Agente dc Contratação
Publicado por:

Mateus Ribeiro Dantas

Código Identificador:674E4522

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Publique-se e cunipra-se.

GABINETE DO PREFEITO

ADJUDICAR O OBJETO DO PROCESSO DE

CREDENCIAMENTO N* 00008/2025

JOSH FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kezia Silmara Costa Farias

Código Identificador:46E179B4O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atiibuições legais.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto do processo dc Credenciamento n°

00008/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GENEROS E
PRODUTOS ALIMENTICEOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

DE EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ.ÃO
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, a:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 94/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PRECO N.- 01/2025

- ANTÒNÍA SEVERINA DE SOUSA SANTINO.
060929084-33

Valor: R$ 19.996,50

- COOPERATFVA AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.421.952/0001-60

Valor: R$ 98.984,10
- COOPERATIVA COAFAM CARIRI.

32.551.912/0001-48

Valor: R$ 97.750,00
- OSVALDO ALBINO S.^NTIAGO.

053104524-27

Valor: R$ 166.218,10

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SM

DANTAS SAN'l'OS-ME, CNPJ: 22.842.879/0001-51

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA

VALOR GLOBAL: R$ 37.690,00 (Trinía e Sete Mil Seiscentos e

Noventa Reais).

VIGÊNCTA: 19/08/2025 à 31/12/2025

DAT.A E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 19 dc agosto de
2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

Publique-se e cumpra-se.

JOSE FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito
Publicado por:

Willamc dc França Almeida

Código ldentificador:56A(l3ECCPublicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldcntificador:6FAD248A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
extrato do CONTRATO

GABINETE DO PREFEITO

HOMOl.OGAR O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N

00008/2025

EXTRATO DO CONTRATO N." 95/2025

ADF.S.4Q A ATA REGISTRO DF. PRECO N.“ 01/2025

Boa Vista - PB, 19 de Agosto dc 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
P.ARAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ n° OS.874.984/OOOMl E A EMPRESA DANTAS

COMERCIO E SERMÇOS LTDA, CNPJ: 29.153.200/0001-66.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o processo de Credenciamento n” 00008/2025, que

objetiva: AQLISIÇÃO DE GENEROS E PRODUTOS
ALIMENTICEOS DA AGRICULTURA FAMILIAR H DE

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO município de boa VISTA; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, os quais apontam como

proponentes credenciados:

VALOR GLOBAL: RS 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil c \ inte

e Quatro Reais)

VIGÊNCIA: J9/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 19 de agosto dc

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empre.sa Contratada.- AKTÒNIA SEVERINA DE SOUSA SANTINO.
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Cacimba de Areia

CONTRATO N" 95/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CACIMBA DE
AREIA E A EMPRESA DANTAS COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba. Pessoa Jurídica de Direito

Público Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.*" 88, Centro, Cacimba
de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito
HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF n." 091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a

SERVIÇOS LTDA, CNPJ; 29.153.200/0001-66, com sede Rua José Alves da Silva, n" 366, Bairro Barra
Nova, Caicó- RN, CEP: 59.300-000, representado pelo Sr. Itaío Dantas, portador do CPF N": 086.345.374-04
e RG n": 002477237 SSP-RN, residente e domiciliado na Cidade de Caicó, Cep:593000-000, de ora em diante

denominada CONTRATADA, lendo em vista o que consta PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N" 01/2025 e em obseivância às disposições da Lei n" 14.133/2021, resolvem
celebrar o presente Tenno de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

empresa; DANTAS COMERCIO E

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

Ul. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE

CACIMBA DE AREIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo.

1.

2. CL.AUSULA SEGUNDA-DO PREÇO.

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil c Vinte e Quatro
Reais), conforme descrito a seguir:

P.UNIT P.TOTALQTDA UNDITEM PRODUTO

3.599,003.599,0006 01 UND

Iluminação De Médio Porte - com grid em

alumínio q30 até 80 metros, 12 placas de ied de alta

p3 ou p5, com 12 beam 5r ou 9r, e 20 par Ied, console
conforme equipamento. Todas as despesas
paramontagem,

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
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Cacimba de Areia

desmontagem,instalação,alimentação hospedagem
e transporte por conta da empresa contratada

Iluminação De Grande Porte 1-01 console de
luz, mesa DMX 2048 CANAIS, MA1/MA2 (OU

de canais),

13.399,0013.399,00UND107

similares,

compatível com os equipamentos a seguir: 48 L
mpadas pares led racks dimmerbox, cada qual com
12 de 4kw. com filtros. 4 elipsoidal, de 750 watts
com zoom íris e faca. 06 Spots 1200, com controle
dmx e leds de 180** 12 Refletores Pares Led Rgb

com controle dmx e leds de 54. 42 moving head 9r

ou similar, tipo wash. 02 máquinas de fumaça
controladas via dmx com ventiladores. 04 mini brut

de 06 1 mpadas dwe. 01 splitter (ou buffer) com
circuito microprocessado de gerenciamento de
sinal, com pelo menos 04 entradas e 16 saídas dmx
512 toíalmente isoladas com 80 metros de alumínio

q30 para ficção, 42 placas de led tipo p5 ou
superior de alta definição, todas as despesas para
montagem, instalação, alimentação, hospedagem e
transporte por conta da empresa
contratada.	
Locação De Equipamento De Som De Grande
Porte I - PA: 02 console digital 64 canais, 32
auxiliares, (podem ser digidesign) (pm5d) (cl5) ou
similares) 06 bandas de equalização paramétricas

06 processadores de efeitos, 02 processadores din
micos por canal, com resolução mínima de 48 khz.
01 multi cabo 74 vias para atender aos canais da
mesa e mais 08 vias para canais para auxiliares
com spliter, de 60mts. ou mais 01 processador de
sistema digital, estéreo, com duas entradas e 08
saídas com multicabos exclusivo que atenda toda a
necessidade do equipamento. 02 equalizadores 31
bandas. 24 caixas de subwoofer com 02 falantes

de 18, 1600 watts rms. 24 caixas acústicas tipo
Line array industrializadas com	

com mesmo numero

13.387,0013.387,00UND0103

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.
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Cacimba de Areia

sistema tly de 02 OU 03 VIAS, OU equivalente,

que reproduza no mínimo 110 dba a 25 mts do

palco, amplificação compatível com o sistema
cabeção de ac com 50mts. no mínimo 01 aparelho

de cd, que reproduz mp3 e um aparelho de md. 01
intercomunicador entre as mesas de pa e de

monitor, tios e cabos para a ligação de sistema
monitor 01 console digital 56 canais com pré-
ampliíicadores com recall para todos os canais, 32
auxiliares, 08 matrix, 04 bandas de equalizaçào

paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02

processadores din mico por canal 12 canais de
equalização, 31 bandas operacionais com

resolução mínima de 48 khz. 01 processador de

sistema digital, estéreo com 02 entradas e 08 saídas
para o side fill, 02 side fills com 02 sub woofer com
02 falantes de 18 E 02 caixas de 03 vias (graves

médios e graves e médias altas). 12 caixas de
monitor (02 falantes de 12 ou 15 + drive de 2) ou
similar 02 caixas de sub 1x18 02 caixas com três

vias (02 falantes de 15, 02 falantes de 6 e um

driver de 02), 90 cabos de microfones, 50

pedestais, 10 garras, 08 sub multicabos de 12 vias,
52 microfones din micos, 10 microfones

condensadores, 03 microfones sem fio uhf 12

direct box ativas e passivas, fios e cabeamentos
para ligação do sistema, distribuição de energia

co aterramento. acompanhar a (art) de
instalação da sonorização feita através do

engenheiros que faça

funcionários da empresa contratada confonne
resolução 218 DE 29/06/76 E N° 317 de
31/10/86 e lei federal 5.194/66 do conselho

regional de engenharia (crea) do brasil, todas as
despesa para montagem desmontagem e instalação,
alimentaçã hospedagem e transporte por conta da
empresa contratada, (obs) todo o material
pode ser igual ou similar (no caso de

parte do quadro de

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.

26

26



PREFEITURA MUNICIPAL OE
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similar deverá passar por avaliação da
contratante).

locação de um (1) grupo gerador de energia
— em Container acústico silenciado parlata

automática ou manual com potência de 180 kva

380/220V frequência de 60 hz, rotação de 1800
rpm, equipamento com motor a diesel,
turbinado, cabos elétricos e ac com chave de

ligaçào/reversào aterramento de acordo com as

normas técnicas sem regulador de velocidade
eletrônico

10.000,002.500,0004 UND17

3.639,003.639,00testeira de led outdoor alta detiniçao P5: (12

placas) de led em alta resolução para uso

externo (tipo outdoor) p05nim

resolução física de 96x 96pixes, processador de
vídeo (dvi, diária 2 hdmi, vga, sdi e rca),
servidor de vídeo, main power, bumper, cabos
e acessórios, cabeamento e operadores

necessários para execução, com computador

compatível com os .sistemas. 01 operador
técnico e 01 auxiliar técnico., todas as despesas

para montagem e instalação, e
tiansporte por conta da empresa contratada.
TOTAL

01 UND10

ou com

44.024,00

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Este contrato será executado sobre o regime de execução integral dos serxdços.2.3.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA.

O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até 31 de dezembro
de 2025, podendo ser prorrogável na fonna do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3.1.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, para o exercício de 2025, na
classificação abaixo: 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 13 392 1029 2056

1/10Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
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PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

5. CLAUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.2.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 Lei n" 14.133/2021.

5.4. Havendo eiTO na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iiiiciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para5.5,

pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos5.6.

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas.

5.8.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão5.10.

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2/10Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentc, ate que se5.n.

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua siaiaçào de habilitação.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de5.11.1.

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
Justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.5.12.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE.

6.1. Os preços contratados serão fixos e iiTeajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data
do orçamento estimado.

6.2. O valor do contrato será fixo e iireajustável, porém poderá ser conigido auualmente mediante

requerimento da contratada, após o iníerregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base
a data da apresentação da proposta.

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12“ (décimo
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo
com a vigência do contrato.

6.4. Após a aplicação do reajuste nos teimos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e,

assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

6.5, Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fms de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO.

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçao de preços será de 5 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 5 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da
elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9,2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nào exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.

10.1 Nos termos do art. 117 Lei n“ 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nào implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei n"* 14.133/2021.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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10.4. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido
0 contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU,
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:lU.

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e
recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atiavés de
comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor con^espondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Temio de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de
validade;

11.2.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cornos artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato;
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11.2.4 - Reparar, coirigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;

11.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas
na legislação, confoime disposto no art. 93 da Lei n” 8.213/1991.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos seiviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecuçào total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846, de T de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administratívas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A naaireza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de progiama de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do ait. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de
Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste tenno será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso FV do item 13.2 deste tenno será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste tenno, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações
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cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmcnte devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do ail. 138 da
Lei n" 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Teimo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fomiahnente motivada nos autos de processo adminisúativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.4. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES.
É VEDADO À CONTRATADA:

14.

14.1.

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;
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14.1.3. IntciTompcr a cxccuçào contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n” 14.133/2021 e demais noimas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §1" da Lei n°
14.133/2021.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

CACIMBA DE AREIA/PB, 19 DE AGOSTO DE 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito - Contratante

Documento assinado digitalmente

rTAO-OOMiTAS

DaM: ig/oa/202b I5-í4:-S3-OÍOO

Verifique em https;/A'elider.iti.gov.br
goubr

DANTAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 29.153.200/0001-66

Empresa Contratada
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2: -CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 95/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO N,^ 01/2025

o

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n

08.874 984/0001-41 EA EMPRESA DANTAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
29.153.200/0001-66.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE
APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE

AREIA.

VALOR GLOBAL: R$ 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil e Vinte e Quatro Reais)

VIGÊNCIA: 19/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 19 de agosto de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Paraíba , 20 de Agosto dc 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ● ANO XVI | N" 3937

060929084-33

Valor: RS 19.996,50
- COOPERATIVA AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.421.952/0001-60

Valor: RS 98.984,10
- COOPERATIVA COAFAM CARIRI.

32.551.912/0001^8

Valur: RS 97.750,00
- OSVALDO ALBINO SANTIAGO.

053104524-27

Valor: RS 166.218,10

Complementar n" 123/06; e legislação peilinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Bemardino Batista - PB, 19 de agosto dc 2025.

ANTONIO DUARTE DE UMA

Agente dc Contratação
Publicado por:

Mateus Ribeiro Dantas

Código Identificador:674E4522

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Publique-se e cunipra-se.

GABINETE DO PREFEITO

ADJUDICAR O OBJETO DO PROCESSO DE

CREDENCIAMENTO N* 00008/2025

JOSH FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kezia Silmara Costa Farias

Código Identificador:46E179B4O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atiibuições legais.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto do processo dc Credenciamento n°

00008/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GENEROS E
PRODUTOS ALIMENTICEOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

DE EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ.ÃO
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, a:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 94/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PRECO N.- 01/2025

- ANTÒNÍA SEVERINA DE SOUSA SANTINO.
060929084-33

Valor: R$ 19.996,50

- COOPERATFVA AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.421.952/0001-60

Valor: R$ 98.984,10
- COOPERATIVA COAFAM CARIRI.

32.551.912/0001-48

Valor: R$ 97.750,00
- OSVALDO ALBINO S.^NTIAGO.

053104524-27

Valor: R$ 166.218,10

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SM

DANTAS SAN'l'OS-ME, CNPJ: 22.842.879/0001-51

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA

VALOR GLOBAL: R$ 37.690,00 (Trinía e Sete Mil Seiscentos e

Noventa Reais).

VIGÊNCTA: 19/08/2025 à 31/12/2025

DAT.A E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 19 dc agosto de
2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

Publique-se e cumpra-se.

JOSE FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito
Publicado por:

Willamc dc França Almeida

Código ldentificador:56A(l3ECCPublicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldcntificador:6FAD248A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
extrato do CONTRATO

GABINETE DO PREFEITO

HOMOl.OGAR O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N

00008/2025

EXTRATO DO CONTRATO N." 95/2025

ADF.S.4Q A ATA REGISTRO DF. PRECO N.“ 01/2025

Boa Vista - PB, 19 de Agosto dc 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
P.ARAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ n° OS.874.984/OOOMl E A EMPRESA DANTAS

COMERCIO E SERMÇOS LTDA, CNPJ: 29.153.200/0001-66.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o processo de Credenciamento n” 00008/2025, que

objetiva: AQLISIÇÃO DE GENEROS E PRODUTOS
ALIMENTICEOS DA AGRICULTURA FAMILIAR H DE

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO município de boa VISTA; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, os quais apontam como

proponentes credenciados:

VALOR GLOBAL: RS 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil c \ inte

e Quatro Reais)

VIGÊNCIA: J9/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 19 de agosto dc

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empre.sa Contratada.- AKTÒNIA SEVERINA DE SOUSA SANTINO.

'www.diariomunicipal.com.br/faimip 17Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.
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487/2004, 526/2007, 554/2008, 630/2012 e suas alterações, 631/2012, 

431/2001 e suas alterações. 

  

Considerando que foi realizado um processo seletivo para ocupação 

do cargo de Gestor Escolar nas escolas do Município de Bonito de 

Santa Fé – PB no ano de 2023, conforme Edital 001/2023, cujo 

resultado fora publicado no dia 25 de setembro de 2023. 

  

Considerando que o Sr. João Paulo Cezário de Arruda é servidor 

cedido pelo Município de Mauriti – CE, e que o Sr. João Paulo 

Cezário de Arruda foi aprovado no processo seletivo acima citado que 

estava exercendo o cargo em confiança de Diretor Escolar na Esc. 

Muni. de 1º Grau Prof. João Nery, sendo que a obrigação de seus 

vencimentos é deste Município de Bonito de Santa Fé – PB. 

  

Considerando o segundo termo aditivo de prorrogação da cessão de 

servidor expedido pela Prefeitura Municipal de Mauriti-CE. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Nomear o Senhor JOÃO PAULO CEZÁRIO DE 

ARRUDA, para exercer o cargo em confiança de Diretor Escolar na 

Esc. Mun. de 1º Grau Prof. João Nery, lotando-a na Secretaria da 

Educação Municipal, devendo servir-lhe de título a presente portaria. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, seus 

efeitos retroagem ao dia 02 de janeiro de 2025. 

  

Registre-se, 

Publique-se, e 

Cumpra-se. 

  

Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado 

da Paraíba/PB, em 14 de janeiro de 2025. 

  

ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código Identificador:6339BFD8 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS 

  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00001/2025 

  

A Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos manifesta o interesse em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 

direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à 

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES, 

DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 

REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS–

PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com 

a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 

sediado na Rua Benevides Teodomiro de Sousa, SN - Populares - 

Brejo dos Santos - PB, ou acessando: cplbrejodossantos@gmail.com. 

O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o 

dia 17 de Janeiro de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e 

que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 

cplbrejodossantos@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento 

vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 

Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

 Brejo dos Santos - PB, 13 de Janeiro de 2025 

  

LEONARDO DA COSTA FREITAS -  
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EFED00DE 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 006/2025 

 

PORTARIA Nº 0006/2025 

  

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe 

de apoio para conduzir os atos das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBA DE AREIA, 

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas. 

  

R E S O L V E: Art. 1º Nomeia-se a servidora JOSÉ FABIO 

FERREIRA DA NOBREGA, para exercer a função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de 

CACIMBA DE AREIA, a fim de conduzir os atos das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o 

agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. 

  

Art. 2º Nomeia-se os servidores DAGMAR LIMA DE SOUZA e 

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA, para exercerem a função de 

equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de 

suas atribuições. 

  

Art. 3º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 

Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 

licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução 

de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a 

solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar 

as suas decisões. 

  

§ 1º O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros 

da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 

regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

  

§ 2º O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores 

públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

  

Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

CACIMBA DE ARREIA – PB, 06 de janeiro de 2025. 

  

HEITOR CARNEIRO CAMPOS  

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Willame de França Almeida 

Código Identificador:A83C72A8 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO 

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 71EA.87CD.7CBA.9216.53BD.C5BF.CFC3.5665. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.
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Cacimba de Areia

CONTRATO N" 95/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CACIMBA DE
AREIA E A EMPRESA DANTAS COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba. Pessoa Jurídica de Direito

Público Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.*" 88, Centro, Cacimba
de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito
HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF n." 091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a

SERVIÇOS LTDA, CNPJ; 29.153.200/0001-66, com sede Rua José Alves da Silva, n" 366, Bairro Barra
Nova, Caicó- RN, CEP: 59.300-000, representado pelo Sr. Itaío Dantas, portador do CPF N": 086.345.374-04
e RG n": 002477237 SSP-RN, residente e domiciliado na Cidade de Caicó, Cep:593000-000, de ora em diante

denominada CONTRATADA, lendo em vista o que consta PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N" 01/2025 e em obseivância às disposições da Lei n" 14.133/2021, resolvem
celebrar o presente Tenno de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

empresa; DANTAS COMERCIO E

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

Ul. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE

CACIMBA DE AREIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo.

1.

2. CL.AUSULA SEGUNDA-DO PREÇO.

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil c Vinte e Quatro
Reais), conforme descrito a seguir:

P.UNIT P.TOTALQTDA UNDITEM PRODUTO

3.599,003.599,0006 01 UND

Iluminação De Médio Porte - com grid em

alumínio q30 até 80 metros, 12 placas de ied de alta

p3 ou p5, com 12 beam 5r ou 9r, e 20 par Ied, console
conforme equipamento. Todas as despesas
paramontagem,

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.
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Cacimba de Areia

desmontagem,instalação,alimentação hospedagem
e transporte por conta da empresa contratada

Iluminação De Grande Porte 1-01 console de
luz, mesa DMX 2048 CANAIS, MA1/MA2 (OU

de canais),

13.399,0013.399,00UND107

similares,

compatível com os equipamentos a seguir: 48 L
mpadas pares led racks dimmerbox, cada qual com
12 de 4kw. com filtros. 4 elipsoidal, de 750 watts
com zoom íris e faca. 06 Spots 1200, com controle
dmx e leds de 180** 12 Refletores Pares Led Rgb

com controle dmx e leds de 54. 42 moving head 9r

ou similar, tipo wash. 02 máquinas de fumaça
controladas via dmx com ventiladores. 04 mini brut

de 06 1 mpadas dwe. 01 splitter (ou buffer) com
circuito microprocessado de gerenciamento de
sinal, com pelo menos 04 entradas e 16 saídas dmx
512 toíalmente isoladas com 80 metros de alumínio

q30 para ficção, 42 placas de led tipo p5 ou
superior de alta definição, todas as despesas para
montagem, instalação, alimentação, hospedagem e
transporte por conta da empresa
contratada.	
Locação De Equipamento De Som De Grande
Porte I - PA: 02 console digital 64 canais, 32
auxiliares, (podem ser digidesign) (pm5d) (cl5) ou
similares) 06 bandas de equalização paramétricas

06 processadores de efeitos, 02 processadores din
micos por canal, com resolução mínima de 48 khz.
01 multi cabo 74 vias para atender aos canais da
mesa e mais 08 vias para canais para auxiliares
com spliter, de 60mts. ou mais 01 processador de
sistema digital, estéreo, com duas entradas e 08
saídas com multicabos exclusivo que atenda toda a
necessidade do equipamento. 02 equalizadores 31
bandas. 24 caixas de subwoofer com 02 falantes

de 18, 1600 watts rms. 24 caixas acústicas tipo
Line array industrializadas com	

com mesmo numero

13.387,0013.387,00UND0103

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
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Cacimba de Areia

sistema tly de 02 OU 03 VIAS, OU equivalente,

que reproduza no mínimo 110 dba a 25 mts do

palco, amplificação compatível com o sistema
cabeção de ac com 50mts. no mínimo 01 aparelho

de cd, que reproduz mp3 e um aparelho de md. 01
intercomunicador entre as mesas de pa e de

monitor, tios e cabos para a ligação de sistema
monitor 01 console digital 56 canais com pré-
ampliíicadores com recall para todos os canais, 32
auxiliares, 08 matrix, 04 bandas de equalizaçào

paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02

processadores din mico por canal 12 canais de
equalização, 31 bandas operacionais com

resolução mínima de 48 khz. 01 processador de

sistema digital, estéreo com 02 entradas e 08 saídas
para o side fill, 02 side fills com 02 sub woofer com
02 falantes de 18 E 02 caixas de 03 vias (graves

médios e graves e médias altas). 12 caixas de
monitor (02 falantes de 12 ou 15 + drive de 2) ou
similar 02 caixas de sub 1x18 02 caixas com três

vias (02 falantes de 15, 02 falantes de 6 e um

driver de 02), 90 cabos de microfones, 50

pedestais, 10 garras, 08 sub multicabos de 12 vias,
52 microfones din micos, 10 microfones

condensadores, 03 microfones sem fio uhf 12

direct box ativas e passivas, fios e cabeamentos
para ligação do sistema, distribuição de energia

co aterramento. acompanhar a (art) de
instalação da sonorização feita através do

engenheiros que faça

funcionários da empresa contratada confonne
resolução 218 DE 29/06/76 E N° 317 de
31/10/86 e lei federal 5.194/66 do conselho

regional de engenharia (crea) do brasil, todas as
despesa para montagem desmontagem e instalação,
alimentaçã hospedagem e transporte por conta da
empresa contratada, (obs) todo o material
pode ser igual ou similar (no caso de

parte do quadro de

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

Cacimba de Areia

similar deverá passar por avaliação da
contratante).

locação de um (1) grupo gerador de energia
— em Container acústico silenciado parlata

automática ou manual com potência de 180 kva

380/220V frequência de 60 hz, rotação de 1800
rpm, equipamento com motor a diesel,
turbinado, cabos elétricos e ac com chave de

ligaçào/reversào aterramento de acordo com as

normas técnicas sem regulador de velocidade
eletrônico

10.000,002.500,0004 UND17

3.639,003.639,00testeira de led outdoor alta detiniçao P5: (12

placas) de led em alta resolução para uso

externo (tipo outdoor) p05nim

resolução física de 96x 96pixes, processador de
vídeo (dvi, diária 2 hdmi, vga, sdi e rca),
servidor de vídeo, main power, bumper, cabos
e acessórios, cabeamento e operadores

necessários para execução, com computador

compatível com os .sistemas. 01 operador
técnico e 01 auxiliar técnico., todas as despesas

para montagem e instalação, e
tiansporte por conta da empresa contratada.
TOTAL

01 UND10

ou com

44.024,00

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Este contrato será executado sobre o regime de execução integral dos serxdços.2.3.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA.

O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até 31 de dezembro
de 2025, podendo ser prorrogável na fonna do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3.1.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, para o exercício de 2025, na
classificação abaixo: 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 13 392 1029 2056

1/10Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba deAreia
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PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

5. CLAUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.2.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 Lei n" 14.133/2021.

5.4. Havendo eiTO na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iiiiciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para5.5,

pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos5.6.

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas.

5.8.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão5.10.

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentc, ate que se5.n.

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua siaiaçào de habilitação.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de5.11.1.

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
Justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.5.12.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE.

6.1. Os preços contratados serão fixos e iiTeajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data
do orçamento estimado.

6.2. O valor do contrato será fixo e iireajustável, porém poderá ser conigido auualmente mediante

requerimento da contratada, após o iníerregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base
a data da apresentação da proposta.

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12“ (décimo
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo
com a vigência do contrato.

6.4. Após a aplicação do reajuste nos teimos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e,

assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

6.5, Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fms de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO.

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçao de preços será de 5 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 5 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da
elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9,2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nào exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.

10.1 Nos termos do art. 117 Lei n“ 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nào implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei n"* 14.133/2021.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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10.4. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido
0 contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU,
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:lU.

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e
recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atiavés de
comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor con^espondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Temio de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de
validade;

11.2.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cornos artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato;
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11.2.4 - Reparar, coirigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;

11.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas
na legislação, confoime disposto no art. 93 da Lei n” 8.213/1991.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos seiviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecuçào total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846, de T de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administratívas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A naaireza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de progiama de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do ait. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de
Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste tenno será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso FV do item 13.2 deste tenno será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste tenno, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações
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cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmcnte devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do ail. 138 da
Lei n" 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Teimo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fomiahnente motivada nos autos de processo adminisúativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.4. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES.
É VEDADO À CONTRATADA:

14.

14.1.

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;
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14.1.3. IntciTompcr a cxccuçào contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n” 14.133/2021 e demais noimas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §1" da Lei n°
14.133/2021.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

CACIMBA DE AREIA/PB, 19 DE AGOSTO DE 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito - Contratante

Documento assinado digitalmente

rTAO-OOMiTAS

DaM: ig/oa/202b I5-í4:-S3-OÍOO

Verifique em https;/A'elider.iti.gov.br
goubr

DANTAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 29.153.200/0001-66

Empresa Contratada
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Cacimba deAreia
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 95/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO N,^ 01/2025

o

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n

08.874 984/0001-41 EA EMPRESA DANTAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
29.153.200/0001-66.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE
APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE

AREIA.

VALOR GLOBAL: R$ 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil e Vinte e Quatro Reais)

VIGÊNCIA: 19/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 19 de agosto de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Paraíba , 20 de Agosto dc 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ● ANO XVI | N" 3937

060929084-33

Valor: RS 19.996,50
- COOPERATIVA AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.421.952/0001-60

Valor: RS 98.984,10
- COOPERATIVA COAFAM CARIRI.

32.551.912/0001^8

Valur: RS 97.750,00
- OSVALDO ALBINO SANTIAGO.

053104524-27

Valor: RS 166.218,10

Complementar n" 123/06; e legislação peilinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Bemardino Batista - PB, 19 de agosto dc 2025.

ANTONIO DUARTE DE UMA

Agente dc Contratação
Publicado por:

Mateus Ribeiro Dantas

Código Identificador:674E4522

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Publique-se e cunipra-se.

GABINETE DO PREFEITO

ADJUDICAR O OBJETO DO PROCESSO DE

CREDENCIAMENTO N* 00008/2025

JOSH FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kezia Silmara Costa Farias

Código Identificador:46E179B4O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atiibuições legais.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto do processo dc Credenciamento n°

00008/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GENEROS E
PRODUTOS ALIMENTICEOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

DE EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ.ÃO
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, a:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 94/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PRECO N.- 01/2025

- ANTÒNÍA SEVERINA DE SOUSA SANTINO.
060929084-33

Valor: R$ 19.996,50

- COOPERATFVA AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.421.952/0001-60

Valor: R$ 98.984,10
- COOPERATIVA COAFAM CARIRI.

32.551.912/0001-48

Valor: R$ 97.750,00
- OSVALDO ALBINO S.^NTIAGO.

053104524-27

Valor: R$ 166.218,10

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SM

DANTAS SAN'l'OS-ME, CNPJ: 22.842.879/0001-51

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA

VALOR GLOBAL: R$ 37.690,00 (Trinía e Sete Mil Seiscentos e

Noventa Reais).

VIGÊNCTA: 19/08/2025 à 31/12/2025

DAT.A E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 19 dc agosto de
2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

Publique-se e cumpra-se.

JOSE FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito
Publicado por:

Willamc dc França Almeida

Código ldentificador:56A(l3ECCPublicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldcntificador:6FAD248A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
extrato do CONTRATO

GABINETE DO PREFEITO

HOMOl.OGAR O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N

00008/2025

EXTRATO DO CONTRATO N." 95/2025

ADF.S.4Q A ATA REGISTRO DF. PRECO N.“ 01/2025

Boa Vista - PB, 19 de Agosto dc 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
P.ARAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ n° OS.874.984/OOOMl E A EMPRESA DANTAS

COMERCIO E SERMÇOS LTDA, CNPJ: 29.153.200/0001-66.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o processo de Credenciamento n” 00008/2025, que

objetiva: AQLISIÇÃO DE GENEROS E PRODUTOS
ALIMENTICEOS DA AGRICULTURA FAMILIAR H DE

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO município de boa VISTA; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, os quais apontam como

proponentes credenciados:

VALOR GLOBAL: RS 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil c \ inte

e Quatro Reais)

VIGÊNCIA: J9/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 19 de agosto dc

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empre.sa Contratada.- AKTÒNIA SEVERINA DE SOUSA SANTINO.

'www.diariomunicipal.com.br/faimip 17Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 3B72.C24E.9198.0089.2ED8.08BE.0CD4.D39C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.

54

54



Carimbo e Assinatura:Local:Recebido em:

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogai ou
relator fazer a análise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente.

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega

?Abertura / Alteração / Extinção / Outros
?Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias (CPF e RG )

?Comprovante de pagamento de serviços

^ Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos

?DBE - Documento Básico de Entrada

?Outros a especificar:

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checklist

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura:.

Nome: ÍTALO DANTAS | Telefone de contato: (84) 99607397 | Email: ITALO.D@HOTMAIL.COM
Local: Caicó - RN I Data: 05/11/2020

Alteração de nome empresarial (firma ou denominação)
Alteração da natureza jurídica
Alteração de endereço no mesmo município

Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias)

| Alteração de capital social e/ou Quadro Societário

DESCRIÇÃO ATO/EVENTO
_244
_247*"

'220'

CÓDIGO EVENTO
REDESIM

ALTERAÇÃO/TRANSFORMAÇÃO046002

ALTERAÇAO/ALTERACAO DE DADOS E DE NOME
EMPRESARIAL022002

DESCRIÇÃO EVENTOÇÓDIGOEVENTO
REGISTRO DO COMERCIO

ILM SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
NOME: DANTAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos
listados abaixo:

1-REQUERIMENTO

• Protocolo Redesim '
RNP2006724873

r Cód. Natureza Jurídica
230-5XXX

r NIRE- Protocolo Junta
200614460

1a VIA - JUNTA COMERCIALI DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKLIST / COMPROVANTE DE ENTREGA
REOES!Mf!N

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 4FCF.71D9.0E7B.B5ED.B982.35E3.EA83.9B0E. 
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.ÍTALO DANTAS, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens,
empresário, natural de Caicó - RN, nascido em 25.11.1990, portador da CNH n2 04872462802,
DETRAN - RN, Cédula de Identidade na 002.477.237 SSP - RN e CPF n2 086.345.374-04,
residente e domiciliado em Caicó - RN à Avenida Professora Marta Araújo, n2 232, Bairro
Samanaú, CEP 59300-000. Na condição de Titular da empresa ÍTALO DANTAS 08634537404,
estabelecida na cidade de Caicó - RN à Avenida Professora Marta Araújo, n2 232 - Casa, Bairro
Samanaú, CEP 59300-000, Registrada na JUCERN sob ne 24801344506 por despacho em
2Í7.11.2017 e inscrita sob o CNPJ ne 29.153.200/0001-66. Ora transforma seu Registro de

Empresário Individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual
regerá, doravante, pelo ATO CONSTITUTIVO, consoante a faculdade prevista no parágrafo
único, do artigo 1.033 e 980 A da Lei 10406/02, Resolve: Constitui uma EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa girara sob o Nome Empresarial DANTAS COMÉRCIO E

SERVIÇOS EIRELI e terá sede e domicilio na cidade de Caicó - RN à Rua José Alves da Silva, 366,
Barra Nova, CEP 59300-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital será de R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais)

sendo R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil) do acervo desta empresa ora transformada e a
diferença no valor de R$ 79.500,00 (Setenta e nove mil e quinhentos reais) será totalmente
integralizada neste ato em moeda corrente do País.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Responsabilidade do titular é limitada à importância total do Capital

Social integralizado.

CLÁUSULA TERCEIRA: Constituirá o objeto da EIRELI, a exploração no ramo: Aluguel de palcos, ^ ^J

coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes; Instalação e manutenção
elétrica; Atividades de sonorização e de iluminação; Comércio varejista de material elétrico;
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; Instalação de máquinas e equipamentos industriais; Aluguel de
equipamentos recreativos e esportivos; Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e
industriais, sem operador; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Comércio
varejista de artigos de caça, pesca e camping; Manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e equipamentos para instalação térmicas; Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos; Montagem e desmontagem de andaimes e estruturas
temporárias; Comércio varejista de bebidas; Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista; Serviços de engenharia; Marketing direto; Atividades de

' ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL PARA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

DANTAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

:CNPJ NS 29.153.200/0001-66
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públicidades; Filmagem de festas e eventos; Locação de automóveis sem condutor; Locação de

meios de transporte, sem condutor; Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos; Atividades de
vigilância e segurança privada desarmada ; Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas; Casas de festas e eventos; Produção teatral; Produção musical; Produção
de espetáculos de dança; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Montagem
de estruturas metálicas; Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;
Fabricação de estruturas metálicas.

CLÁUSULA QUARTA: O Empresário Individual iniciou suas atividades em 27 de Novembro de

2017 e por ocasião da Transformação em EIRELI, prossegue com suas atividades tendo seu
prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da empresa será exercida pelo seu titular ÍTALO DANTAS,

acima qualificado, que ficará incumbido de exercer todos os pertinentes e necessários ao
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e extra
judicialmente, ativa e passiva perante todas repartições e instituições financeiras, vedado, no
entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA SEXTA: O Titular - Administrador ÍTALO DANTAS, declara Não estar impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Titular prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico ao Titular Administrador, os lucros ou
perdas apurados.

i
PARÁGRAFO ÚNICO: No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício

comercial, o empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado econômico e
poderá efetuar a distribuição dos resultados de cada exercício.

CLÁUSULA OITAVA: No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente

comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de
concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro

na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal que
ocupará a condição de titular.

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de desinteresse por parte dos herdeiros ou representante legal

em continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que
se refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas
mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do
balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes.
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ítalo Dantas

Titular - Administrador

T^^a

Caicó - RN, 05 de Novembro de 2020.

CLÁUSULA NONA: No caso de liquidação da empresa por interesse do titular será nomeado
uin liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando
contas de seus atos.

CLÁUSULA DÉCIMA: A Empresa poderá a qualquer tempo abrir, alterar e extinguir filiais e
outros estabelecimentos no país ou fora.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Titular Declara, sob pena da Lei, que não Participa de

nenhuma outra empresa dessa modalidade EIRELI.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da Comarca de Caicó - RN para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento constitutivo.

E por estar justo è contratado assina o presente instrumento.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2020 10:35 SOB Nº 24600145107. 
PROTOCOLO: 200614460 DE 06/11/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005381991. CNPJ DA SEDE: 29153200000166. 
NIRE: 24600145107. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/11/2020. 
DANTAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DANTAS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 29.153.200/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:53:18 do dia 15/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2026.
Código de controle da certidão: D8AB.7D72.6C77.B27F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 9860287
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: DANTAS COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 29.153.200/0001-66 Inscrição Estadual: 20.483.720-0

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 15/07/2025 às 09:54:17 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 167.250.140.176.
Validade até 13/08/2025.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 4FCF.71D9.0E7B.B5ED.B982.35E3.EA83.9B0E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.153.200/0001-66
Razão

Social: DANTAS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Endereço: RUA JOSE ALVES DA SILVA 366 CASA / BARRA NOVA / CAICO / RN /
59300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2025 a 04/08/2025

Certificação Número: 2025070604345038992519

Informação obtida em 15/07/2025 09:54:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

15/07/2025, 09:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf /pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 4FCF.71D9.0E7B.B5ED.B982.35E3.EA83.9B0E. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.

64

64



Município de Caicó

Secretaria de Planejamento e Tributação

Coordenadoria de Tributação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Número 064.413

Ressalvado o direito do Município de Caicó cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que, até a presente data, NÃO CONSTAM pendências em seu nome, relativas
a créditos tributários administrados pela Secretaria de Planejamento e Tributação de
Caicó.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo referente a
débitos de natureza fiscal em aberto.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

DANTAS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

29.153.200/0001-66

Inscrição Mercantil: 007.843-3

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.caico.rn.gov.br

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Validação: IVUN87351

Emitida no dia 15/07/2025

Válida até o dia 13/09/2025.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 4FCF.71D9.0E7B.B5ED.B982.35E3.EA83.9B0E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.

65

65



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DANTAS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.153.200/0001-66
Certidão nº: 40287206/2025
Expedição: 15/07/2025, às 09:55:30
Validade: 11/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DANTAS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.153.200/0001-66, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 4FCF.71D9.0E7B.B5ED.B982.35E3.EA83.9B0E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: Heitor C. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 16:24:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106732/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Número do Contrato: 000000952025
Data da Publicação: 20/08/2025
Data da Assinatura: 19/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 44.024,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS
FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA
Contratado (Nome): Dantas Comercio E Servicos Ltda
Contratado (CNPJ): 29.153.200/0001-66

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3b72c24e919800892ed808be0cd4d39c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4fcf71d90e7bb5edb98235e3ea839b0e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b72c24e919800892ed808be0cd4d39c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3b72c24e919800892ed808be0cd4d39c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 71ea87cd7cba921653bdc5bfcfc35665

João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 7368.772F.9E1D.D308.171B.5547.F8EB.62B9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

106730/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 16:24h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 106732/25 ao Documento 106730/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 106730/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 9 - 23 3b72c24e919800892ed808be0cd4d39c

Comprovante de publicidade 24 - 38 3b72c24e919800892ed808be0cd4d39c

Designação do gestor do contrato 39 71ea87cd7cba921653bdc5bfcfc35665

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 40 - 54 3b72c24e919800892ed808be0cd4d39c

Comprovantes de regularidade da contratada 55 - 66 4fcf71d90e7bb5edb98235e3ea839b0e

RECIBO PROTOCOLO 67 7368772f9e1dd308171b5547f8eb62b9

João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 1545.FAFF.C78F.004F.4860.91BE.8756.DDD9. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:24. Responsável: tramita.
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Cacimba de Areia
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CONTRATO N" 94/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS QEE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA E A EMPRESA SM DANTAS

SANTOS-ME, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Eslado da Paraíba, Pessoa Jurídica de

Direito Público Intemo, CNPJ: 08.874.984/0001-4i, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n." 88,
Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Cheíe do Executivo

Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF

SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: SM
DANTAS SANTOS-ME, CNPJ: 22.842.879/0001-5E com sede Rua José Dias de Medeiros, if' 416,

Bairro João XXIII, Caicó- RN, CEP: 59.300-000, representado pelo Sf‘. Sandra Maria Dantas, portador
do CPF N*’: 000.576.164-69 c Identidade if'; 1.414.307. ITEP-RN, residente e domiciliado na Cidade de

Caicó, CEP 59.300-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta

PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 01/2025 e em observância às

disposições da Lei n“ 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Tenno de CoiiEato, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-n.

CLÁUSULA PRLMEIRA - DO OBJETO.

1.1. O objeto do presente Temio de Contrato é a CONTIL\TAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
abaixo.

1.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO.

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 37.690,00 (Trinta e Sete Mil Seiscentos e Noventa

Reais), conforme descrito a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO P.TOTALQTDA UND P.UNIT

21 Locação DE PALCO DE GR-úNDE PORTE - descrição:

prestação de .serviço em locação com montagem e

desmontagem dê palco em box Truss medindo 18xm de
boca de cena com 12m de profundidade - Sendo; área

total de 216 metros quadrados com pé direito de 10,00

metros de altura sustentando teto em treiiça q30,
cobertura. Vulcan/lona KP 1000 com ti^atamento UV,

antichamas, formato 02 águas, com travamento em x e

sustentação fixada ao chão, piso em módulos metálicos
com chapas de compensado naval 20mm medindo

'l,ÜÜm ou 2,00m dc altura do chão ao piso, forrado piso

plástico de alta resistência, fabricado em plástico	

01 UND 6.890,000 6.890,000

1/12Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 6E4F.2601.1849.12C7.58D9.9868.CD9B.D186. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.
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polipropileno de alta resistência, com acabamento

antiderrapante e proteção antíchamas, modulados em

lOOcm X 25cm com 3,50 cm de espessura/ tendo um

perfeito ajuste entre as secções e permitindo uma

superfície lisa, uniforme e sem desníveis possui rampas

de encaixe para acabamento e acessibilidade e escada

de acesso, uma área de serviço montada em fechamento

medindo 10x5 metros com saída de emergência, (1)
Houser mix 4x4 com cobertura em tenda e fechamento

nas laterais e fundos em plásticos transparentes,

sustentação para o PA. (2) camarins tipo 11 medindo 4 x

4 metros, estrutura em perfil de alumínio, padrão

Octanorm, fechamento em painel.

Camarim - medindo mínimo 4x4 metros, com piso

praticável revestido em carpete, fechado com placas de

chapa de aço, com pintura em bom estado de

conservação, cobertura formato pirâmide ou chapéu de

bruxa, e com calhas para escoamento de água, com 01

porta contendo cadeado.

Testeira de palco, em treliça de alumirüo tipo q3o ou

q5o, com no mínimo 17 metros de largura (13 metros de

boca, 2 metros de lateral esquerda e 2 à/ietros de lateral
direira) e 14 metros de altura, as laterais compreendem

molduras para painel de led, caixas de som e banners

de patrocinadores, mínimo de 160 metros de treliça

Grade de contenção - aço galvanizado (2 Metros

comprimento x 1,20 de altura

Locação de fechamento - sendo placas Metálicas
individuais de 2,00mx2,00m.

ÜND 1.890,000 7.560,00423

3.500,00 3.500,0026 01 UND

950,00LTND 19,0029 50

ÜND 40,00 2.000,0031 50

30 PRATICÁVEIS - praticáveis pantográfico.s com pés

reguláveis, com dimensões de 2x1 cobertos com

carpete.

ÜND 200,00 2.400,0012

7.400,00Treliça De Alumínio Tipo Q30.

PAVILHÃO - montado em grid tipo Q50 com cobertura
em lona branca, ante chama medindo 13 x 26 metros,

todas as despesas para montagem, desmontagem,

instalação, alimentação, hospedagem e transporte por
conta da contratada

METRO 37,0034 200

ÜND 6.990,00 6.990,0025 01

37.690,00TOTAL

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

2/12Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 6E4F.2601.1849.12C7.58D9.9868.CD9B.D186. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.
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Este contrato será executado sobre o regime dc execução integra! dos serviços.2.3.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA.

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até 31 de dezembro
de 2025, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, para o exercício de 2025, na
classificação abaixo: 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 13 392 1029 2056
PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

5. CLAUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancáiia, para crédito em banco, agência e couta corrente

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

5.1.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

conrtatante atestar a execução do objeto do contrato.

5.2.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para5.5.

pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos5.6.

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.7.

3/12Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 6E4F.2601.1849.12C7.58D9.9868.CD9B.D186. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.
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5.8, Previamente à emissão de nota dc empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oticiais para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade físcal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão5.10.

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se5.11.

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoiidade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.5.12.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE.

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data
do orçamento estimado.

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base
a data da apresentação da proposta.

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo
com a vigência do contrato.
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6.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e,
assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeíro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso ÍI, Alínea d, da Lei 14.133/2021,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO.

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
ílnanceiro do contrato de preços será de 5 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente conti-atação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da
elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incoireta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.

14.133/2021, será designado representante para acompanliar e10.1 Nos teimos do art. 117 Lei n'

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obsei^vados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coiresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei n*^ 14.133/2021.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, deteiTninando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenlia antecedido
o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, fCU,
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:11.1.

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições e.stabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor espccialmcnte designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coirespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Teimo de Contraio, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de
validade;

11.2.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoirentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato;

11.2.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;

11.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei rf 8.213/1991.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natmeza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste ternio será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de

Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
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12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ííí, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações
cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 nao exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do
interessado uo prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n” 14.133/2021.
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13.4, O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13,4,2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.4. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES.
É VEDADO À CONTRATADA;

14.

14.1.

14.1.2. Caucionar ou utilizai' este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124daLein° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, .segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. C^USULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomie art. 92, §U da Lei n°
14.133/2021.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.
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CACIMBA DE AREÍA/PB, 19 DE AGOSTO DE 2025.

HEI IOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito - Contratante

1
S M DANTAS SANTOS

0HRP«O

SM DANTAS SANTOS-ME

CNPJ: 22.842.879/0001-51

Empresa Contratada

Testemunhas:

1: -CPF:

2: -CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 94/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PRECO N.° 01/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n°

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SM DANTAS SANTOS-ME, CNPJ:
22.842.879/0001-51,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE
APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE

AREIA.

VALOR GLOBAL: R$ 37.690,00 (Trinta e Sete Mil Seiscentos e Noventa Reais).

VIGÊNCIA: 19/08/2025 á 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 19 de agosto de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Complementar n“ 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Infoniiações: no liorário
das 08:00 as ! 2:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Bemardino Batista - PB, ! 9 de agosto de 2025.

060929084-33

Valor: RS 19.996,50
- COOPERATIVA AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.42i.952/000l-60

Valor: RS 98.984,10
- COOPERATIVA COAFAM C.^RIRJ.

32.55I.9I2/000i-48

Valur; RS 97.750,00

- OSVALDO ALBINO SANTIAGO.

053104524-27

Valor: RS 166.218,10

Amorno DVARTE DE UMA

Agente dc Contratação

Publicado por:
Mateus Ribeiro Dantas

Código Identificador:674E4522

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO

ADJUDICAR O OBJETO DO PROCESSO DE

CREDENCIAMENTO N" 00008/2025

JOSE FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kézia Siímara Costa Faria.s

Código Idcntítlcador:46E 179B4O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA
RESOLVE;

ADJUDICAR o objeto do proces.so de Credenciamento n“

00008/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GENEROS E
PRODUTOS ALIMHNTICEOS DA AGRICULTURA FAMIl.IAR E

DE EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MLP^ICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, a:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 94/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PRECQ N.- 01/2025

- ANTÔNIA SEVERINA DE SOUSA SANTINO,

060929084-33

Valor: R$ 19.996,50

- COOPERATI\^A AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.421.952/0001-60

Valor: R$98.984.10

- COOPERATIVA COAFAM CARIRI.

32.551.912/0001-48

Valor: R$ 97.750,00
- OSVALDO ALBINO SANTIAGO.

053104524-27

Valor: R$ 166.218,10

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SM

DANTAS SANTOS-ME, CNPJ: 22.842.879/0001-51.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO 1)0 MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA.

VALOR GLOBAL: R$ 37.690,00 (Trinta e Sete Mil Seiscentos e

Noventa Reais).

VIGÊNCIA: 19/08/2025 à31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba dc Areia - PB, 19 de agosto de
2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

Publique-se c cumpra-se.

JOSE FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identilicador:56A03ECCPublicado por:
Kézia Siiraara Costa Farias

Código Identificador:6FAD248.4 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAR O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N“

Ü00Ü8/2025

EX1 RATO DO CONTRATO N." 95/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DF. PRECQ N.** 01/2025

Boa Vista - PB. 19 dc Agosto de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
P.^RAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n° 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA DANTAS

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 29.153.20()/ü0()l-66.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA.

RESOLVE;

HOMOLOGAR o processo de Credenciamento n" 00008/2025, que

objetiva: AQLÍISIÇÀO DE GENEROS E PRODUTOS
ALIMENTICHOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE BOA VIST.^; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, os quais apontam como

proponente.s credenciados;

VALOR GLOBAL: RS 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil c \ inte

e Quatro Reais)

VIGÊNCIA: 19/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba dc Areia - PB, 19 de agosto dc
2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.- ANTÔNIA SE\‘EKINA DE SOUSA SANTINO.

17www.diariomunicipal.com.br/famupImpresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 6E4F.2601.1849.12C7.58D9.9868.CD9B.D186. 
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CONTRATO N" 94/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS QEE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA E A EMPRESA SM DANTAS

SANTOS-ME, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Eslado da Paraíba, Pessoa Jurídica de

Direito Público Intemo, CNPJ: 08.874.984/0001-4i, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n." 88,
Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Cheíe do Executivo

Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF

SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: SM
DANTAS SANTOS-ME, CNPJ: 22.842.879/0001-5E com sede Rua José Dias de Medeiros, if' 416,

Bairro João XXIII, Caicó- RN, CEP: 59.300-000, representado pelo Sf‘. Sandra Maria Dantas, portador
do CPF N*’: 000.576.164-69 c Identidade if'; 1.414.307. ITEP-RN, residente e domiciliado na Cidade de

Caicó, CEP 59.300-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta

PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 01/2025 e em observância às

disposições da Lei n“ 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Tenno de CoiiEato, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-n.

CLÁUSULA PRLMEIRA - DO OBJETO.

1.1. O objeto do presente Temio de Contrato é a CONTIL\TAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
abaixo.

1.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO.

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 37.690,00 (Trinta e Sete Mil Seiscentos e Noventa

Reais), conforme descrito a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO P.TOTALQTDA UND P.UNIT

21 Locação DE PALCO DE GR-úNDE PORTE - descrição:

prestação de .serviço em locação com montagem e

desmontagem dê palco em box Truss medindo 18xm de
boca de cena com 12m de profundidade - Sendo; área

total de 216 metros quadrados com pé direito de 10,00

metros de altura sustentando teto em treiiça q30,
cobertura. Vulcan/lona KP 1000 com ti^atamento UV,

antichamas, formato 02 águas, com travamento em x e

sustentação fixada ao chão, piso em módulos metálicos
com chapas de compensado naval 20mm medindo

'l,ÜÜm ou 2,00m dc altura do chão ao piso, forrado piso

plástico de alta resistência, fabricado em plástico	

01 UND 6.890,000 6.890,000

1/12Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 6E4F.2601.1849.12C7.58D9.9868.CD9B.D186. 
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polipropileno de alta resistência, com acabamento

antiderrapante e proteção antíchamas, modulados em

lOOcm X 25cm com 3,50 cm de espessura/ tendo um

perfeito ajuste entre as secções e permitindo uma

superfície lisa, uniforme e sem desníveis possui rampas

de encaixe para acabamento e acessibilidade e escada

de acesso, uma área de serviço montada em fechamento

medindo 10x5 metros com saída de emergência, (1)
Houser mix 4x4 com cobertura em tenda e fechamento

nas laterais e fundos em plásticos transparentes,

sustentação para o PA. (2) camarins tipo 11 medindo 4 x

4 metros, estrutura em perfil de alumínio, padrão

Octanorm, fechamento em painel.

Camarim - medindo mínimo 4x4 metros, com piso

praticável revestido em carpete, fechado com placas de

chapa de aço, com pintura em bom estado de

conservação, cobertura formato pirâmide ou chapéu de

bruxa, e com calhas para escoamento de água, com 01

porta contendo cadeado.

Testeira de palco, em treliça de alumirüo tipo q3o ou

q5o, com no mínimo 17 metros de largura (13 metros de

boca, 2 metros de lateral esquerda e 2 à/ietros de lateral
direira) e 14 metros de altura, as laterais compreendem

molduras para painel de led, caixas de som e banners

de patrocinadores, mínimo de 160 metros de treliça

Grade de contenção - aço galvanizado (2 Metros

comprimento x 1,20 de altura

Locação de fechamento - sendo placas Metálicas
individuais de 2,00mx2,00m.

ÜND 1.890,000 7.560,00423

3.500,00 3.500,0026 01 UND

950,00LTND 19,0029 50

ÜND 40,00 2.000,0031 50

30 PRATICÁVEIS - praticáveis pantográfico.s com pés

reguláveis, com dimensões de 2x1 cobertos com

carpete.

ÜND 200,00 2.400,0012

7.400,00Treliça De Alumínio Tipo Q30.

PAVILHÃO - montado em grid tipo Q50 com cobertura
em lona branca, ante chama medindo 13 x 26 metros,

todas as despesas para montagem, desmontagem,

instalação, alimentação, hospedagem e transporte por
conta da contratada

METRO 37,0034 200

ÜND 6.990,00 6.990,0025 01

37.690,00TOTAL

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

2/12Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 6E4F.2601.1849.12C7.58D9.9868.CD9B.D186. 
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Este contrato será executado sobre o regime dc execução integra! dos serviços.2.3.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA.

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até 31 de dezembro
de 2025, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, para o exercício de 2025, na
classificação abaixo: 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 13 392 1029 2056
PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

5. CLAUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancáiia, para crédito em banco, agência e couta corrente

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

5.1.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

conrtatante atestar a execução do objeto do contrato.

5.2.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para5.5.

pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos5.6.

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.7.

3/12Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 6E4F.2601.1849.12C7.58D9.9868.CD9B.D186. 
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5.8, Previamente à emissão de nota dc empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oticiais para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade físcal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão5.10.

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se5.11.

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoiidade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.5.12.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE.

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data
do orçamento estimado.

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base
a data da apresentação da proposta.

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo
com a vigência do contrato.
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6.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e,
assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeíro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso ÍI, Alínea d, da Lei 14.133/2021,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO.

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
ílnanceiro do contrato de preços será de 5 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente conti-atação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da
elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incoireta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.

14.133/2021, será designado representante para acompanliar e10.1 Nos teimos do art. 117 Lei n'

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obsei^vados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coiresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei n*^ 14.133/2021.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, deteiTninando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenlia antecedido
o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, fCU,
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:11.1.

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições e.stabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor espccialmcnte designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coirespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Teimo de Contraio, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de
validade;

11.2.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoirentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato;

11.2.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;

11.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei rf 8.213/1991.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natmeza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste ternio será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de

Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
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12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ííí, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações
cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 nao exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do
interessado uo prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n” 14.133/2021.
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13.4, O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13,4,2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.4. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES.
É VEDADO À CONTRATADA;

14.

14.1.

14.1.2. Caucionar ou utilizai' este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124daLein° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, .segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. C^USULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomie art. 92, §U da Lei n°
14.133/2021.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.
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CACIMBA DE AREÍA/PB, 19 DE AGOSTO DE 2025.

HEI IOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito - Contratante

1
S M DANTAS SANTOS

0HRP«O

SM DANTAS SANTOS-ME

CNPJ: 22.842.879/0001-51

Empresa Contratada

Testemunhas:

1: -CPF:

2: -CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 94/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PRECO N.° 01/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n°

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SM DANTAS SANTOS-ME, CNPJ:
22.842.879/0001-51,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE
APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE

AREIA.

VALOR GLOBAL: R$ 37.690,00 (Trinta e Sete Mil Seiscentos e Noventa Reais).

VIGÊNCIA: 19/08/2025 á 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 19 de agosto de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Complementar n“ 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Infoniiações: no liorário
das 08:00 as ! 2:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Bemardino Batista - PB, ! 9 de agosto de 2025.

060929084-33

Valor: RS 19.996,50
- COOPERATIVA AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.42i.952/000l-60

Valor: RS 98.984,10
- COOPERATIVA COAFAM C.^RIRJ.

32.55I.9I2/000i-48

Valur; RS 97.750,00

- OSVALDO ALBINO SANTIAGO.

053104524-27

Valor: RS 166.218,10

Amorno DVARTE DE UMA

Agente dc Contratação

Publicado por:
Mateus Ribeiro Dantas

Código Identificador:674E4522

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO

ADJUDICAR O OBJETO DO PROCESSO DE

CREDENCIAMENTO N" 00008/2025

JOSE FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kézia Siímara Costa Faria.s

Código Idcntítlcador:46E 179B4O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA
RESOLVE;

ADJUDICAR o objeto do proces.so de Credenciamento n“

00008/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GENEROS E
PRODUTOS ALIMHNTICEOS DA AGRICULTURA FAMIl.IAR E

DE EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MLP^ICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, a:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 94/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PRECQ N.- 01/2025

- ANTÔNIA SEVERINA DE SOUSA SANTINO,

060929084-33

Valor: R$ 19.996,50

- COOPERATI\^A AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.421.952/0001-60

Valor: R$98.984.10

- COOPERATIVA COAFAM CARIRI.

32.551.912/0001-48

Valor: R$ 97.750,00
- OSVALDO ALBINO SANTIAGO.

053104524-27

Valor: R$ 166.218,10

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SM

DANTAS SANTOS-ME, CNPJ: 22.842.879/0001-51.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO 1)0 MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA.

VALOR GLOBAL: R$ 37.690,00 (Trinta e Sete Mil Seiscentos e

Noventa Reais).

VIGÊNCIA: 19/08/2025 à31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba dc Areia - PB, 19 de agosto de
2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

Publique-se c cumpra-se.

JOSE FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identilicador:56A03ECCPublicado por:
Kézia Siiraara Costa Farias

Código Identificador:6FAD248.4 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAR O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N“

Ü00Ü8/2025

EX1 RATO DO CONTRATO N." 95/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DF. PRECQ N.** 01/2025

Boa Vista - PB. 19 dc Agosto de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
P.^RAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n° 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA DANTAS

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 29.153.20()/ü0()l-66.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA.

RESOLVE;

HOMOLOGAR o processo de Credenciamento n" 00008/2025, que

objetiva: AQLÍISIÇÀO DE GENEROS E PRODUTOS
ALIMENTICHOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE BOA VIST.^; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, os quais apontam como

proponente.s credenciados;

VALOR GLOBAL: RS 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil c \ inte

e Quatro Reais)

VIGÊNCIA: 19/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba dc Areia - PB, 19 de agosto dc
2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.- ANTÔNIA SE\‘EKINA DE SOUSA SANTINO.
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487/2004, 526/2007, 554/2008, 630/2012 e suas alterações, 631/2012, 

431/2001 e suas alterações. 

  

Considerando que foi realizado um processo seletivo para ocupação 

do cargo de Gestor Escolar nas escolas do Município de Bonito de 

Santa Fé – PB no ano de 2023, conforme Edital 001/2023, cujo 

resultado fora publicado no dia 25 de setembro de 2023. 

  

Considerando que o Sr. João Paulo Cezário de Arruda é servidor 

cedido pelo Município de Mauriti – CE, e que o Sr. João Paulo 

Cezário de Arruda foi aprovado no processo seletivo acima citado que 

estava exercendo o cargo em confiança de Diretor Escolar na Esc. 

Muni. de 1º Grau Prof. João Nery, sendo que a obrigação de seus 

vencimentos é deste Município de Bonito de Santa Fé – PB. 

  

Considerando o segundo termo aditivo de prorrogação da cessão de 

servidor expedido pela Prefeitura Municipal de Mauriti-CE. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Nomear o Senhor JOÃO PAULO CEZÁRIO DE 

ARRUDA, para exercer o cargo em confiança de Diretor Escolar na 

Esc. Mun. de 1º Grau Prof. João Nery, lotando-a na Secretaria da 

Educação Municipal, devendo servir-lhe de título a presente portaria. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, seus 

efeitos retroagem ao dia 02 de janeiro de 2025. 

  

Registre-se, 

Publique-se, e 

Cumpra-se. 

  

Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado 

da Paraíba/PB, em 14 de janeiro de 2025. 

  

ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código Identificador:6339BFD8 
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ESTADO DA PARAÍBA 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS 

  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00001/2025 

  

A Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos manifesta o interesse em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 

direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à 

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES, 

DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 

REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS–

PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com 

a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 

sediado na Rua Benevides Teodomiro de Sousa, SN - Populares - 

Brejo dos Santos - PB, ou acessando: cplbrejodossantos@gmail.com. 

O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o 

dia 17 de Janeiro de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e 

que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 

cplbrejodossantos@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento 

vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 

Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

 Brejo dos Santos - PB, 13 de Janeiro de 2025 

  

LEONARDO DA COSTA FREITAS -  
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EFED00DE 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 006/2025 

 

PORTARIA Nº 0006/2025 

  

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe 

de apoio para conduzir os atos das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBA DE AREIA, 

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas. 

  

R E S O L V E: Art. 1º Nomeia-se a servidora JOSÉ FABIO 

FERREIRA DA NOBREGA, para exercer a função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de 

CACIMBA DE AREIA, a fim de conduzir os atos das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o 

agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. 

  

Art. 2º Nomeia-se os servidores DAGMAR LIMA DE SOUZA e 

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA, para exercerem a função de 

equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de 

suas atribuições. 

  

Art. 3º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 

Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 

licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução 

de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a 

solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar 

as suas decisões. 

  

§ 1º O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros 

da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 

regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

  

§ 2º O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores 

públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

  

Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

CACIMBA DE ARREIA – PB, 06 de janeiro de 2025. 

  

HEITOR CARNEIRO CAMPOS  

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Willame de França Almeida 

Código Identificador:A83C72A8 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO 
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CONTRATO N" 94/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS QEE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA E A EMPRESA SM DANTAS

SANTOS-ME, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Eslado da Paraíba, Pessoa Jurídica de

Direito Público Intemo, CNPJ: 08.874.984/0001-4i, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n." 88,
Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Cheíe do Executivo

Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF

SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: SM
DANTAS SANTOS-ME, CNPJ: 22.842.879/0001-5E com sede Rua José Dias de Medeiros, if' 416,

Bairro João XXIII, Caicó- RN, CEP: 59.300-000, representado pelo Sf‘. Sandra Maria Dantas, portador
do CPF N*’: 000.576.164-69 c Identidade if'; 1.414.307. ITEP-RN, residente e domiciliado na Cidade de

Caicó, CEP 59.300-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta

PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 01/2025 e em observância às

disposições da Lei n“ 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Tenno de CoiiEato, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-n.

CLÁUSULA PRLMEIRA - DO OBJETO.

1.1. O objeto do presente Temio de Contrato é a CONTIL\TAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
abaixo.

1.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO.

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 37.690,00 (Trinta e Sete Mil Seiscentos e Noventa

Reais), conforme descrito a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO P.TOTALQTDA UND P.UNIT

21 Locação DE PALCO DE GR-úNDE PORTE - descrição:

prestação de .serviço em locação com montagem e

desmontagem dê palco em box Truss medindo 18xm de
boca de cena com 12m de profundidade - Sendo; área

total de 216 metros quadrados com pé direito de 10,00

metros de altura sustentando teto em treiiça q30,
cobertura. Vulcan/lona KP 1000 com ti^atamento UV,

antichamas, formato 02 águas, com travamento em x e

sustentação fixada ao chão, piso em módulos metálicos
com chapas de compensado naval 20mm medindo

'l,ÜÜm ou 2,00m dc altura do chão ao piso, forrado piso

plástico de alta resistência, fabricado em plástico	

01 UND 6.890,000 6.890,000

1/12Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 6E4F.2601.1849.12C7.58D9.9868.CD9B.D186. 
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polipropileno de alta resistência, com acabamento

antiderrapante e proteção antíchamas, modulados em

lOOcm X 25cm com 3,50 cm de espessura/ tendo um

perfeito ajuste entre as secções e permitindo uma

superfície lisa, uniforme e sem desníveis possui rampas

de encaixe para acabamento e acessibilidade e escada

de acesso, uma área de serviço montada em fechamento

medindo 10x5 metros com saída de emergência, (1)
Houser mix 4x4 com cobertura em tenda e fechamento

nas laterais e fundos em plásticos transparentes,

sustentação para o PA. (2) camarins tipo 11 medindo 4 x

4 metros, estrutura em perfil de alumínio, padrão

Octanorm, fechamento em painel.

Camarim - medindo mínimo 4x4 metros, com piso

praticável revestido em carpete, fechado com placas de

chapa de aço, com pintura em bom estado de

conservação, cobertura formato pirâmide ou chapéu de

bruxa, e com calhas para escoamento de água, com 01

porta contendo cadeado.

Testeira de palco, em treliça de alumirüo tipo q3o ou

q5o, com no mínimo 17 metros de largura (13 metros de

boca, 2 metros de lateral esquerda e 2 à/ietros de lateral
direira) e 14 metros de altura, as laterais compreendem

molduras para painel de led, caixas de som e banners

de patrocinadores, mínimo de 160 metros de treliça

Grade de contenção - aço galvanizado (2 Metros

comprimento x 1,20 de altura

Locação de fechamento - sendo placas Metálicas
individuais de 2,00mx2,00m.

ÜND 1.890,000 7.560,00423

3.500,00 3.500,0026 01 UND

950,00LTND 19,0029 50

ÜND 40,00 2.000,0031 50

30 PRATICÁVEIS - praticáveis pantográfico.s com pés

reguláveis, com dimensões de 2x1 cobertos com

carpete.

ÜND 200,00 2.400,0012

7.400,00Treliça De Alumínio Tipo Q30.

PAVILHÃO - montado em grid tipo Q50 com cobertura
em lona branca, ante chama medindo 13 x 26 metros,

todas as despesas para montagem, desmontagem,

instalação, alimentação, hospedagem e transporte por
conta da contratada

METRO 37,0034 200

ÜND 6.990,00 6.990,0025 01

37.690,00TOTAL

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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Este contrato será executado sobre o regime dc execução integra! dos serviços.2.3.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA.

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até 31 de dezembro
de 2025, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, para o exercício de 2025, na
classificação abaixo: 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 13 392 1029 2056
PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

5. CLAUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancáiia, para crédito em banco, agência e couta corrente

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

5.1.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

conrtatante atestar a execução do objeto do contrato.

5.2.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para5.5.

pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos5.6.

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.7.
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5.8, Previamente à emissão de nota dc empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oticiais para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade físcal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão5.10.

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se5.11.

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoiidade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.5.12.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE.

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data
do orçamento estimado.

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base
a data da apresentação da proposta.

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo
com a vigência do contrato.
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6.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e,
assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeíro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso ÍI, Alínea d, da Lei 14.133/2021,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO.

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
ílnanceiro do contrato de preços será de 5 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente conti-atação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da
elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incoireta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.

14.133/2021, será designado representante para acompanliar e10.1 Nos teimos do art. 117 Lei n'

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obsei^vados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coiresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei n*^ 14.133/2021.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, deteiTninando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenlia antecedido
o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, fCU,
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:11.1.

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições e.stabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor espccialmcnte designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coirespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Teimo de Contraio, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de
validade;

11.2.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoirentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato;

11.2.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;

11.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei rf 8.213/1991.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natmeza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste ternio será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de

Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
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12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ííí, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações
cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 nao exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do
interessado uo prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n” 14.133/2021.
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13.4, O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13,4,2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.4. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES.
É VEDADO À CONTRATADA;

14.

14.1.

14.1.2. Caucionar ou utilizai' este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124daLein° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, .segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. C^USULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomie art. 92, §U da Lei n°
14.133/2021.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.
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CACIMBA DE AREÍA/PB, 19 DE AGOSTO DE 2025.

HEI IOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito - Contratante

1
S M DANTAS SANTOS

0HRP«O

SM DANTAS SANTOS-ME

CNPJ: 22.842.879/0001-51

Empresa Contratada

Testemunhas:

1: -CPF:

2: -CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 94/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PRECO N.° 01/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n°

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SM DANTAS SANTOS-ME, CNPJ:
22.842.879/0001-51,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE
APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE

AREIA.

VALOR GLOBAL: R$ 37.690,00 (Trinta e Sete Mil Seiscentos e Noventa Reais).

VIGÊNCIA: 19/08/2025 á 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 19 de agosto de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Complementar n“ 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Infoniiações: no liorário
das 08:00 as ! 2:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Bemardino Batista - PB, ! 9 de agosto de 2025.

060929084-33

Valor: RS 19.996,50
- COOPERATIVA AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.42i.952/000l-60

Valor: RS 98.984,10
- COOPERATIVA COAFAM C.^RIRJ.

32.55I.9I2/000i-48

Valur; RS 97.750,00

- OSVALDO ALBINO SANTIAGO.

053104524-27

Valor: RS 166.218,10

Amorno DVARTE DE UMA

Agente dc Contratação

Publicado por:
Mateus Ribeiro Dantas

Código Identificador:674E4522

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO

ADJUDICAR O OBJETO DO PROCESSO DE

CREDENCIAMENTO N" 00008/2025

JOSE FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kézia Siímara Costa Faria.s

Código Idcntítlcador:46E 179B4O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA
RESOLVE;

ADJUDICAR o objeto do proces.so de Credenciamento n“

00008/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GENEROS E
PRODUTOS ALIMHNTICEOS DA AGRICULTURA FAMIl.IAR E

DE EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MLP^ICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, a:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 94/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PRECQ N.- 01/2025

- ANTÔNIA SEVERINA DE SOUSA SANTINO,

060929084-33

Valor: R$ 19.996,50

- COOPERATI\^A AGROINDÚSTRIA DOS CITRICULTORES E

PRODUTORES RUR.

29.421.952/0001-60

Valor: R$98.984.10

- COOPERATIVA COAFAM CARIRI.

32.551.912/0001-48

Valor: R$ 97.750,00
- OSVALDO ALBINO SANTIAGO.

053104524-27

Valor: R$ 166.218,10

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SM

DANTAS SANTOS-ME, CNPJ: 22.842.879/0001-51.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO 1)0 MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA.

VALOR GLOBAL: R$ 37.690,00 (Trinta e Sete Mil Seiscentos e

Noventa Reais).

VIGÊNCIA: 19/08/2025 à31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba dc Areia - PB, 19 de agosto de
2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

Publique-se c cumpra-se.

JOSE FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identilicador:56A03ECCPublicado por:
Kézia Siiraara Costa Farias

Código Identificador:6FAD248.4 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAR O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N“

Ü00Ü8/2025

EX1 RATO DO CONTRATO N." 95/2025

ADESÃO A ATA REGISTRO DF. PRECQ N.** 01/2025

Boa Vista - PB. 19 dc Agosto de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
P.^RAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n° 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA DANTAS

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 29.153.20()/ü0()l-66.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA.

RESOLVE;

HOMOLOGAR o processo de Credenciamento n" 00008/2025, que

objetiva: AQLÍISIÇÀO DE GENEROS E PRODUTOS
ALIMENTICHOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE BOA VIST.^; com base nos elementos

constantes do processo correspondente, os quais apontam como

proponente.s credenciados;

VALOR GLOBAL: RS 44.024,00 (Quarenta e Quatro Mil c \ inte

e Quatro Reais)

VIGÊNCIA: 19/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba dc Areia - PB, 19 de agosto dc
2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.- ANTÔNIA SE\‘EKINA DE SOUSA SANTINO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S M DANTAS SANTOS

CNPJ: 22.842.879/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadesuspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <htíp;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:10 do dia 06/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/09/2025.

Código de controle da certidão: F5D5.4856.98AE.E449

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: B8CB.C7E6.D765.C281.EAAF.51FF.02D5.2B72. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 9923864
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:

CNPJ:

S M DANTAS SANTOS

22.842.879/0001-51 Inscrição Estadual: 20.432.422-0

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet

https://uvt.sefa2.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-co njunta.

Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 04/08/2025 às 10:53:26 <Horário de Natai/RN>.

Endereço IP; 167.250.141.55.
Validade até 02/09/2025.

no endereço

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Município de Caicó

Secretaria de Planejamento e Tributação

Coordenadoria de Tributação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Número 064.173

Ressalvado o direito do Município de Caicó cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que, até a presente data, NÃO CONSTAM pendências em seu nome, relativas

a créditos tributários administrados pela Secretaria de Planejamento e Tributação de
Caicó.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo referente a
débitos de natureza fiscal em aberto.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

S M DANTAS SANTOS ME

22.842.879/0001-51

Inscrição Mercantil: 006.941-8

Válida até o dia 02/09/2025.

Emitida no dia 04/07/2025

Código de Validação: GGZE24337

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://vAr7w.caico.rn.gov.br

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: B8CB.C7E6.D765.C281.EAAF.51FF.02D5.2B72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.
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CAtXA
CAIXA econcm;ca federal

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

22.842.879/0001-51

S M DANTAS SANTOS ME

RUA JOSE DIAS DE MEDEIROS 416 SALA 03 / BARRA NOVA / CAICO / RN /

59300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade:09/08/2025 a 07/09/2025

Certificação Número: 2025080902232315359118

Informação obtida em 18/08/2025 08:47:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: B8CB.C7E6.D765.C281.EAAF.51FF.02D5.2B72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S M DANTAS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.842.879/0001-51

Certidão nQ: 13180322/2025

Expedição: 06/03/2025, às 08:19:02

Validade: 02/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que s m dantas santos (matriz e filiais), inscrito(a) no

CNPJ sob o nQ 22.842.879/0001-51, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: B8CB.C7E6.D765.C281.EAAF.51FF.02D5.2B72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.
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!
Nfi da substituídaNQ da NotaMUNICÍPIO DE CAICÓ

000001429

[ ■

■««

■CAiCQ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e CompetênciaData de Emissão

AGO/202521-08-2025 às 15:13:31

Data Prest. de Serviço

21/08/2025

Codigo de Verificação
OLEJ44224

PRESTADOR SERVIÇOS

22.842.879/0001-51 Inscrição Municipal: 006.941-8CNPJ:

Razão social:S M DANTAS SANTOS

Endereço: RUA JOSE DIAS DE MEDEIROS 416 59300-000 JOAO XXIIl Bi. CASA

CAICÓMunicípio: RNUF:

E-mail: SANDRAMCOLAGENS@GMAIL.COMTelefone: 8434171791 84996435215

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

CPF/CNPJ/PAS: 08.874.984/0001-41 Inscrição Municipal:

Endereço: RUA CAP. SILVINO XAVIER 88 58730000 CENTRO

Município: CACIMBA DE AREIA UF: PB

Telefone: E-mail:

SERVIÇOS

3.04-CESSÃO DE AHDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO

Item Deacriç; VLR UnitárioQuant. VALOR TOTAL

1 SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE GRAMDE PORTE I.OO 6.890,00 6.890,00
1

2 SERVIÇO DE LOCAÇAO DE CAMARIM MEDIMPO 4X4 4.00 1.890,00 7.560,001

3 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TESTEIRA DE PALCO 3.500,00 3.500.001.00
l

A SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRADES DE COHTEMCÃO 50.00 19,00 950,001

5 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO COM PLACAS METALlCAS 2.000,0050.00 40,00 L

6 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS 2.400,0012.00 200,001

7 SERVIÇO DE TRELIÇA DE ALUMÍNIO TIPO Q30 200.00 37,00 7,400,00

8 SERVIÇO DE ALUGUEL DE PAVILHAO MEDINDO 13X26 1.00 6.990,00 6.990,00

Valor Liquido Nota (R$); 35.805,50 VALOR TOTAL DA NFS-e R$;37.690,00

Deduções (R$)

0,00

Base Cálculo (R$)

37.690,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

1.884,50

Outras retenções(R$]

0,00

INSS (RS) PIS/PASEP (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

IRPJ (RS) CSLL (RS)

0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CONTA P/ DEP-BANCO SlCREDl-748,AGEHCIA-2207,COMTA-10612-7,PIX-CNPJ-22842879000151 ! ISS Retido na Fontel

Aluguel De Palcos, Coberturas E Outras Estruturas De Uso Temporário, Exceto Andaimes Local da Prestaçáo de Serviço: CACIMBA D^ .
AREIA - PARAÍBA Natureza da Operação: Tributação Fora do Município DOCUMENTO EMITIDO POR ME, MEI OU EPP OPTANTE PELO SlHPLEsV,
NACIONAL.

CHAE: N77390003

As informações tributárias acima descritas atendem ao disposto no srt. lo da Lei Federal ne 12.741/2012.

B

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: B8CB.C7E6.D765.C281.EAAF.51FF.02D5.2B72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría*Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S M DANTAS SANTOS

CNPJ: 22.842.879/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administradospela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n*^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gera! da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:10 do dia 06/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/09/2025.

Código de controle da certidão: F5D5.4856.98AE.E449
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: B8CB.C7E6.D765.C281.EAAF.51FF.02D5.2B72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Gerai do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 9923864

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:

CNPJ:

S M DANTAS SANTOS

22.842.879/0001-51 20.432.422-0Inscrição Estadual:

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet

https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-co njunta.

Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.

Emitidaem 04/08/2025às 10:53:26<Horáriode Natal/RN>.

Endereço IP: 167.250.141.55.

Validade até 02/09/2025.

no endereço

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: B8CB.C7E6.D765.C281.EAAF.51FF.02D5.2B72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.
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Município de Caicó

Secretaria de Planejamento e Tributação

Coordenadoria de Tributação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Número 064.173

Ressalvado o direi'bo do Município de Caicó cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que, até a presente data, NÃO CONSTAM pendências em seu nome, relativas

a créditos tributários administrados pela Secretaria de Planejamento e Tributação de
Caicó.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situaçao do sujeito passivo referente a
débitos de natureza fiscal em aberto.

Contribuinte:

C.N.P.J.;

S M DANTAS SANTOS ME

22.842.879/0001-51

Inscrição Mercantil: 006.941-8

Válida até o dia 02/09/2025.

Emitida no dia 04/07/2025

Código de Validação: GGZE24337

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://vww.caico.rn.gov.br

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: B8CB.C7E6.D765.C281.EAAF.51FF.02D5.2B72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.

117

117



CAIXA
CAIXA econcm;ca federal

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

22.842.879/0001-51

S M DANTAS SANTOS ME

RUA JOSE DIAS DE MEDEIROS 416 SALA 03 / BARRA NOVA / CAICO / RN /
59300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade:09/08/2025 a 07/09/2025

Certificação Número: 2025080902232315359118

Informação obtida em 18/08/2025 08:47:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: B8CB.C7E6.D765.C281.EAAF.51FF.02D5.2B72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.

118

118



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S M DANTAS SANTOS {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.842.879/0001-51

Certidão nQ-. 13180322/2025

Expedição: 06/03/2025, às 08:19:02

Validade: 02/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que s M dantas santos (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n^ 22.842.879/0001-51, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: B8CB.C7E6.D765.C281.EAAF.51FF.02D5.2B72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.
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íjQ da substituídaNfi da NotaMUNICÍPIO DE CAICÓ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO B TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NPS-e

000001429

Competência
■■ fT^ircó;

Data de Emissão

21-08-2025 às 15:13:31 AGO/2025

Data Prest. de Serviço

21/08/2025

Codigo de Verificação
OLEJ44224

PRESTADOR SERVIÇOS

22.842.879/0001-51 Inscrição Municipal: 006.941-8CNPJ:

Razão social:S M DANTAS SANTOS

Endereço: RUA JOSE DIAS DE MEDEIROS 416 59300-000 JOAO XXIII Bl. CASA

CAICÓMunicípio: UF: RN

Telefone: 8434171791 84996435215 E-mail: SANDRAMCOLAGENS@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

CPF/CNPJ/PAS: 08.874.984/0001-41 Inscrição Municipal:

Endereço: RUA CAP. SILVINO XAVIER 88 58730000 CENTRO

Município: CACIMBA DE AREIA UF: PB

Telefone: E-mail:

SERVIÇOS

3.04-CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO

Deacrigã'I tem Quant. VLR Unitário VALOR TOTAL

1 SERVIÇO DE LOCACAO DE PALCO DE GRANDE PORTE 1.00 6.890,00 6.890,00l l
2 SERVIÇO DE LOCACAO DE CAMARIM MEDINDO 4X4 4.00 1.890,00 7.560,00l
3 SERVIÇO DB LOCACAO DE TESTEIRA DE PALCO 1,00 3.500,00 3.500,00
4 SERVIÇO DE LOCACAO DE GRADES DE CONTENÇÃO 50.00 19,00 950,001 1
5 SERVIÇO DB LOCAÇAO DE FECHAMENTO COM PLACAS METALICAS 50.00 40.00 2.000,00

1 l
6 SERVIÇO DE LOCACAO DE PRATICÁVEIS 12.00 200,00 2.400,001

7 SERVIÇO DE TRELIÇA DE ALUMÍNIO TIPO Q30 200.00 37.00 7.400,001
6 SERVIÇO DE ALUGUEL DE PAVILHAO MEDINDO 13X26 1.00 6.990,00 6.990,00

Valor Líquido Nota (R$); 35.805,50 VALOR TOTAL DA NFS-e R$;37.690,00

Deduções (R$)

0,00

Base Cálculo (R$)

37.690,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

1.884,50

Outras retenções(R$)

0,00

INSS (RS) IRPJ (RS) COFINS (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

CSLL (RS)

0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CONTA P/ DEP-BANCO SICREDI-748,AGENCIA-2207,COHTA-10612-7,PIX-CNPJ-228428790001S1 ; Iss Retido na Pontel
Aluguel De Palcos, Coberturas E Outras Estruturas De Uso Temporário, Exceto Andaimes

AREIA - PARAÍBA Natureza da Operação: Tributação Fora do Município DOCUMENTO EMITIDO POR HE, HEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES
NACIONAL.

CNAE: N77390003

Local da Prestaçio de Serviços CACIMBA D

As informações tributárias acima descritas atendem ao disposto no art. la da Lei Federal na 12.741/2012.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: B8CB.C7E6.D765.C281.EAAF.51FF.02D5.2B72. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: Heitor C. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 16:26:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106734/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Número do Contrato: 000000942025
Data da Publicação: 20/08/2025
Data da Assinatura: 19/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 37.690,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE APOIO PARA AS
FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA
Contratado (Nome): S M Dantas Santos - Me
Contratado (CNPJ): 22.842.879/0001-51

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6e4f2601184912c758d99868cd9bd186

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b8cbc7e6d765c281eaaf51ff02d52b72

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6e4f2601184912c758d99868cd9bd186

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6e4f2601184912c758d99868cd9bd186

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 71ea87cd7cba921653bdc5bfcfc35665

João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 901D.CA42.4BCA.66E4.D749.9AFC.9051.873C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: tramita.

121

121



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

106730/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 16:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 106734/25 ao Documento 106730/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 106730/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 69 - 81 6e4f2601184912c758d99868cd9bd186

Comprovante de publicidade 82 - 94 6e4f2601184912c758d99868cd9bd186

Designação do gestor do contrato 95 71ea87cd7cba921653bdc5bfcfc35665

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 96 - 108 6e4f2601184912c758d99868cd9bd186

Comprovantes de regularidade da contratada 109 - 120 b8cbc7e6d765c281eaaf51ff02d52b72

RECIBO PROTOCOLO 121 901dca424bca66e4d7499afc9051873c

João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:15. Validação: 7314.58A0.5879.F08F.B3CB.8418.D949.0299. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 106730/25. Data: 21/08/2025 16:26. Responsável: tramita.
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